
SOROCABA, 3 DE AGOSTO DE 2007 / ANO XVI   /   Nº 1.270

DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

www.sorocaba.sp.gov.br

Órgão Oficial da
Prefeitura de Sorocaba

PO
RT

E P
AG

O
DR

/S
P

PR
T/

SP
 - 4

13
8/9

3

SOROCABA
MUNICÍPIO DE

Z
aq

ue
u 

P
ro

en
ça

 /
 S

ec
om

353 anos353 anos

Sorocabanos comemoram aniversário com maratona de inauguraçõesSorocabanos comemoram aniversário com maratona de inaugurações

Fotos: Zaqueu Proença / Secom

Sorocaba faz 353 anos no próxi-
mo dia 15 de agosto e terá uma ma-
ratona de inaugurações e festivida-
des. A abertura oficial das comemo-
rações será na manhã desta sexta-fei-
ra (3), às 10h, no Pelourinho de
Itavuvu (Av. Itavuvu, 8.805), impor-
tante marco histórico da cidade.

A maratona de inaugurações come-
ça na segunda-feira (dia 6), com entre-
ga da terceira unidade do Projeto Sabe
Tudo. O novo centro de inclusão digi-
tal vai funcionar anexo à Escola Mu-

nicipal “Basílio Costa Daemon”, no Jar-
dim das Paineiras, oferecendo cursos
de informática, acesso à internet em
banda larga e espaço para a leitura de
jornais diários e revistas de informação
e entretenimento. Outra unidade, no
Jardim Marcelo Augusto, será inaugu-
rada no dia 16.

Na terça-feira (dia 7), a Prefeitura
inicia a construção do Centro de Saú-
de da Vila Fiore, obra que atenderá
uma região com 36 bairros e aproxi-
madamente 6 mil famílias e 18 mil

pessoas. Ainda na saúde, dois Centros
de Saúde terão suas ampliações en-
tregues à população: no dia 17, o CS
Vila Sabiá; no dia 20, o CS do Éden.

Três novas escolas serão inaugu-
radas para o aniversário da cidade.
No dia 10, a Prefeitura abre as por-
tas da Escola Municipal Dr. Oswaldo
Duarte, no Wanel Ville. O bairro
Bonsucesso receberá sua nova esco-
la no dia 17: a EM Inês Rodrigues
Cesarotti. A terceira escola a ser aber-
ta aos alunos será a EM Profa. Duljara

Fernandes de Oliveira, no bairro San-
to Amaro.

Local que abriga um dos mais tra-
dicionais monumentos da cidade, a
Praça do Tropeiro foi revitalizada e
será solenemente entregue no dia 17.

As avenidas Santos Dumont (dia
11), Antonio Silva Saladino (dia 18),
Prof. Arthur Fonseca (18), XV de
Agosto (21), a Estrada do Itinga (30)
e a rua Laura Maiello Cook (30) tam-
bém serão entregues à população
nestas comemorações de aniversário.
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Abastecimento será
interrompido para obras
Com o objetivo de realizar

as interligações em um trecho
de rede que foi substituído, o
Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba (Saae)
vai precisar interromper o
abastecimento de água duran-
te todo este sábado (4), na
região da Vila Barão. O tre-
cho de 300 metros de rede
substituído pela autarquia,
devido a alguns vazamentos
que foram detectados, está
localizado na rua Justiniano
de Souza, entre as avenidas
Santos Dumont e General
Osório, na Vila Angélica.

Depois de ter encerrado a
substituição, o Saae vai agora

realizar cinco interligações
correspondentes a esse trecho
de rede, e para essas interven-
ções vai precisar fechar a saí-
da de água do Centro de Dis-
tribuição da Vila Barão no
período em que os trabalhos
ocorrerem. Dessa forma, toda
a parte alta da Vila Barão po-
derá sentir os reflexos da fal-
ta de abastecimento, incluin-
do bairros como Vila Carva-
lho, Vila Fiori, Vila Carol,
Nova Sorocaba, Vila Angéli-
ca, e outros.

As intervenções são com-
plexas e deverão ocorrer no
período das 7h às 19h do sá-
bado.

Prefeitura lança o Programa Escola Cidadã na rede municipal
Cidadania na sala de aula

Prefeitura lança o Programa Escola Cidadã na rede municipal
Cidadania na sala de aula

A Prefeitura de Soro
caba, por meio da
Secretaria da Educa-

ção (Sedu), lançou o progra-
ma Escola Cidadã nesta se-
mana. Realizado em parceria
com o Instituto Paulo Freire,
ele propõe o exercício da ci-
dadania desde a infância.

O programa estabelece
que as atividades desenvolvi-
das nas unidades de ensino da
rede municipal - além de tra-
balhar com a idéia da maior
participação da comunidade
nas decisões sobre o que acon-
tece na escola, na cidade e no
país - ofereça uma educação

onde crianças, jovens e ado-
lescentes aprendam mais, sen-
tindo prazer de aprender.

Os trabalhos do programa
terão três eixos: fortaleci-
mento da gestão democráti-
ca (relacionado diretamente
à elaboração dos projetos
eco-político-pedagógicos pe-

las escolas), fortalecimento
do protagonismo infanto-ju-
venil (exercício da cidadania
desde a infância) e formação
continuada para a elaboração
dos projetos eco-político-pe-
dagógicos, de acordo com os
princípios e diretrizes do pro-
grama Sorocaba “Cidade

Saudável, Cidade Educado-
ra”.

A Sedu promoverá encon-
tros continuados com equipes
técnicas da Pasta, professores,
diretores e orientadores peda-
gógicos numa ação conjunta,
que traduza os desejos da
municipalidade.
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JARDIM MARIA EUGÊNIA - As últimas chuvas intensas que caíram sobre a cidade e os contínuos atos de
vandalismo estão comprometendo a complementação das obras que a Prefeitura de Sorocaba – por meio do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto (Saae) – está desenvolvendo na região do Jardim Maria Eugênia. As intervenções, que se
constituem na urbanização do córrego que margeia a rua Atílio Silvano, incluem o plantio de grama, a construção de
calçadas, implantação de pista de caminhada e ciclovia, sistema de iluminação e paisagismo.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº  63/2007
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Saliba Mota,
280
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  GUARDA MIRIM DE SOROCABA
PERIODO – 1º/06/2007 a 31/05/2009
VALOR – R$ 6.000,00 por mês

PROCESSO  Nº  10.560/2006
OBJETO – Locação de imóvel na Rua João de
Almeida, 235
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –   IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR
PERIODO – 16/06/2007 a 15/12/2008
VALOR – R$  3.800,00 por mês

PROCESSO  Nº  10.594/1999
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Marcelino
Soares Leite, 155
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA –  TEREZINHA DOS SANTOS
KALIL
PROCURADOR – PREDIAL SUPIRIRI LTDA.
PERIODO –  1º/07/2007 a 30/06/2009
VALOR – R$ 987,00 por mês

Jorge dos Reis e Cunha Neto
Diretor de Área – SEAD

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 080/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 080/2007 – CPL
nº 131/2007, destinado a Prestação de Serviços
de Limpeza para Estação Ferroviária Dr.Paula
Souza. Sorocaba, 30 de julho de 2007. Marli Fá-
tima Pereira -Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 115/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 115/2007 – CPL nº 238/2007, des-
tinado a Aquisição de Geomembrana Polietileno.
Sorocaba, 30 de julho de 2007. Edinaldo Souto
Proença - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 178/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,

nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão Ele-
trônico nº 178/2007 – CPL nº 392/2007, destina-
do ao Fornecimento de Controlador Flexcon III para
manutenção semafórica. Sorocaba, 30 de julho de
2007. Regina Célia Canhada -Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 331/07
ASSUNTO: Dispensa 025/07; OBJETO:
Contratação Emergencial de Serviço de Coleta do
Lixo Hospitalar. Fundamento Legal: artigo 24
Inciso IV “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefei-
to Municipal, nos termos do artigo 26 “caput” da
mesma lei. Contratada: Construtora Gomes Lou-
renço Ltda, Valor: R$ 77.240,00 (setenta e sete
mil, duzentos e quarenta reais). Verba: Própria PMS.

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 378/2007

ASSUNTO: Dispensa nº 028/2007; OBJETO:
Aquisição Emergencial de Reagentes para o Labo-
ratório. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Secretário da Administração,
nos termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.
Contratada: Roche Diagnostica Brasil LTDA,
Valor: R$ 10.637,92 (Dez Mil  Seiscentos e Trin-
ta e Sete  Reais e Noventa e Dois Centavos).

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 389/2007

ASSUNTO: Dispensa nº 029/2007; OBJETO:
Desenvolvimento do Projeto Escola Cidadã Cidade
Educadora. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
XIII “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal, nos termos do artigo 26 “caput” da
mesma lei. Contratado:                        Instituto Paulo
Freire, Valor: R$ 1.879.583,00 (Um Milhão   Oi-
tocentos e Setenta e Nove Mil, Quinhentos e Oi-
tenta e Três  Reais). Verba: PMS

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 677/2006.
MODALIDADE: Pregão Eletrônica nº 353/2006.
OBJETO: destinado á locação de onibus e / ou
microônibus para trasnporte  de equipes de repre-
sentação e de centros esportivos.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Microtur Transportadora
Turistica Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 320.975,25 (trezentos e vin-
te mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte
cinco centavos).
DOTAÇÃO:
 12.01.00.3390.39.99.27.812.3007.2109.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 100/2007.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 002/2007.
OBJETO: SERVIÇO MARCENARIA EM
EDIFICIOS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: JOSÉ ANTONIO GIMENES
LOPES – ME
VALOR TOTAL: R$ 296.920,00 (Duzentos e
Noventa e Seis Mil, Novecentos e Vinte Reais).
DOTAÇÃO:
 10.04.04.4490.52.42.12.361.2015.1101.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 028/07; OBJETO:

Manutenção de Aparelho de Ultra-sonografia
modelo Sonosite 180 Plus. Fundamento Le-
gal: artigo 25 “caput” da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Secretário da Administração, nos termos do
artigo 26 “caput” da mesma lei. Contratada:
Pyramid Medical Systems Comércio LTDA.
VALOR: 11.787,62 (Onze Mil Setecentos  e
Oitenta e Sete Reais e Sessenta e Dois Centa-
vos). Verba: PMS.

Milton Ribeiro Palma
Secretário Municipal da Saúde

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autorida-
de Competente, torna público que referente ao
Pregão Eletrônico nº 108/2007 - CPL nº 215/
2007, destinado a aquisição de materiais para con-
fecção de prateleiras, decide esta Pregoeira RE-
VOGAR a presente licitação, por razões de inte-
resse publico, devidamente comprovadas nos au-
tos, sendo os fatos apontados pertinentes o sufi-
ciente para justificar tal conduta. Nos termos do
Decreto Federal 5.450/2005, fica aberto o prazo
de 3 (três) dias úteis para eventuais recursos.
Sorocaba, 30 de julho de 2007. Regina  Célia
Canhada – Pregoeira.

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autorida-
de Competente, torna público que referente ao
Pregão Eletrônico nº 186/2007 - CPL nº 411/
2007, destinado a aquisição de equipamentos de
informática para secretaria da habitação, urbanis-
mo e meio ambiente, decide esta Pregoeira RE-
VOGAR a presente licitação, por razões de inte-
resse publico, devidamente comprovadas nos au-
tos, sendo os fatos apontados pertinentes o sufi-
ciente para justificar tal conduta. Nos termos do
Decreto Federal 5.450/2005, fica aberto o prazo
de 3 (três) dias úteis para eventuais recursos.
Sorocaba, 30 de julho de 2007. Regina  Célia
Canhada – Pregoeira.

 DECRETOS
(Processo nº 22.628/2006)
DECRETO  Nº  15.674,

DE  18  DE  JUNHO  DE  2007.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público mu-
nicipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo pra-
zo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel muni-

cipal abaixo descrito e caracterizado, pelo
GUARANY FUTEBOL DE SALÃO, conforme
consta do Processo Administrativo nº 22.628/
2006, a saber:
“Terreno localizado à Rodovia Raposo Tavares,
Km 108+600m, no bairro denominado “Córrego
Fundo”, nesta cidade, contendo a área de
2.450,00m² (dois mil, quatrocentos e cinqüenta
metros quadrados), pertencente à Prefeitura Mu-
nicipal de Sorocaba, com as seguintes característi-
cas e confrontações: faz frente para a Rodovia
Raposo Tavares, onde mede 40,00 metros; do lado
direito de quem da referida Rodovia olha para o
terreno, confronta-se com propriedade perten-
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cente à Roberto Sandovetti Fluminhan e Outros,
ou sucessores, onde mede 70,00 metros; do lado
esquerdo, na mesma situação, confronta-se com
propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
onde mede 70,71 metros; nos fundos, confronta-
se com propriedade pertencente à Roberto
Sandovetti Fluminhan e Outros, ou sucessores, onde
mede 30,00metros.”
Art. 2º  O permissionário poderá utilizar o imóvel
apenas para atividades esportivas, de forma co-
munitária, o que será prévia e periodicamente
acompanhado pela Secretaria de Esportes e Lazer
– SEMES, podendo ainda, para tanto, utilizar-se
do disposto nos incisos I e II, do artigo 4º, do
Decreto nº 13.023, de 19 de março de 2001, com
a redação dada pelo Decreto nº 15.251, de 26 de
outubro de 2006, o que também será acompanha-
do respectivamente pela Secretaria de Finanças –
SEF e Secretaria de Esportes e Lazer – SEMES”.
Parágrafo único.  O permissionário poderá edificar
banheiros e/ou vestiários na área ora permitida,
sendo expressamente vedado o fechamento da
mesma.
Art. 3º  O permissionário obriga-se a fornecer e
manter recursos humanos, viabilizando o funcio-
namento e o atendimento aos munícipes que qui-
serem praticar no local as atividades de lazer e
esportivas, bem como a equipá-lo com o necessá-
rio material esportivo.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que ne-
cessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decor-
rentes de serviços públicos mensuráveis e divisí-
veis, utilizados pelo permissionário ou postos a
sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio deste,  sem
direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, sem prévio aviso, a critério da Admi-
nistração Pública Municipal.
Art. 7º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de junho de 2007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.272/2006)
DECRETO  Nº  15.675,

DE  18  DE  JUNHO  DE  2007.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público mu-
nicipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da

data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA DE
SOROCABA E REGIÃO – AEQUOSOR, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.272/2006,
a saber:
“Terreno localizado à Rodovia Raposo Tavares,
Km 108+600m, no bairro denominado “Córrego
Fundo”, nesta cidade, contendo a área de 2.405,00m²
(dois mil, quatrocentos e cinco metros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações:
faz frente para a Rodovia Raposo Tavares, onde
mede 42,00 metros; do lado direito de quem da
referida Rodovia olha para o terreno, confronta-se
com propriedade pertencente à Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba, onde mede 70,71 metros; do lado
esquerdo, na mesma situação, confronta-se com
propriedade pertencente à Roberto Sandovetti
Fluminhan e Outros ou sucessores, onde mede 75,02
metros; nos fundos, confronta-se com propriedade
pertencente à Roberto Sandovetti Fluminhan e
Outros, ou sucessores, onde mede 30,00metros.”
Art. 2º  A permissionária poderá utilizar o imóvel
apenas para fins filantrópicos, na área de assistên-
cia social, voltados à comunidade, o que será prévia
e periodicamente acompanhado pela Secretaria da
Cidadania – SECID, podendo ainda, para tanto, uti-
lizar-se do disposto no Inciso I, do artigo 4º, do
Decreto nº 13.023, de 19 de março de 2001, com
redação dada pelo Decreto nº 15.251, de 26 de
outubro de 2006, o que será acompanhado pela
Secretaria de Finanças – SEF, ficando ainda a
permissionária, obrigada a apresentar relatório anual
que comprove a efetiva prestação de serviço co-
munitário, sob pena de revogação da permissão.
Art. 3º  A permissionária obriga-se a fornecer e
manter recursos humanos, viabilizando o funcio-
namento e o atendimento aos munícipes, bem como
a equipar o local com o necessário material para
uso comunitário.
Art. 4º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção a córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a mantê-la.
Art. 5º  A permissionária assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imó-
vel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo  que  os   agentes
da  municipalidade   adentrem   a  área   sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorren-
tes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pela permissionária ou postos a sua dis-
posição.
Art. 6º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Munici-
pal, ficarão integradas ao Patrimônio deste,  sem
direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º  A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, sem prévio aviso, a critério da Admi-
nistração Pública Municipal.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de junho de 2007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  15.727,  DE  20  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos da Lei do Orçamento nº 8.053 de 13 de dezembro de 2006 e Lei nº
8.221, de 16 de julho de 2007 autoriza a Prefeitura Municipal a transferir recursos ao Grupo de Pesquisa
e Assistência ao Câncer Infantil – GPACI.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria da Saúde um Crédito Adicional Especial no importe de R$  200.000,00
(Duzentos Mil Reais), para transferir recursos a Entidade Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer
Infantil – GPACI,

Valores Suplementados
Dotação Órgão Economia Funcional Ação Fonte Valores

11.01.00 4.4.50.42.00 10 301 1001 1387 1     200.000,00
  TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO     200.000,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão  obtidos com a anulação da seguinte dotação do
orçamento vigente:

Valores Anulados
Dotação Órgão Economia Funcional Ação Fonte Valores
   510 11.01.00   3.3.90.30.00   10 303 1006    2028     2 200.000,00
  TOTAL DA ANULAÇÃO 200.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  15.741,  DE  24  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.053 de 13 de dezembro de 2006.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
5.986.880,00 (Cinco Milhões, Novecentos e Oitenta e Seis Mil, Oitocentos e Oitenta Reais), destinado
a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
297 09.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5001 2169 1 2.253.480,00
292 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5003 2174 1 1.231.000,00
686 17.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7009 2299 1 2.331.400,00
724 18.01.00 3.3.90.39.00 13 122 3009 2297 1 105.000,00
722 18.01.00 3.3.90.36.00 13 392 3009 2447 1 33.000,00
731 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 3009 2447 1 33.000,00

Total da Suplementação-> 5.986.880,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Valores Anulados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
10 03.01.00 3.3.90.30.00 06 122 8005 2276 1 200.000,00
14 03.01.00 3.3.90.36.00 06 122 8005 2276 1 170.000,00
12 03.01.00 3.3.90.35.00 04 122 7002 2408 1 338.000,00
824 07.01.00 4.4.90.52.00 04 122 4007 1239 3 60.000,00
820 07.01.00 4.4.90.52.00 04 122 4007 1239 5 30.000,00
206 07.01.00 4.4.90.51.00 08 243 4001 1240 1 80.000,00
212 07.01.00 4.4.90.52.00 08 243 4001 1240 1 45.000,00
213 07.01.00 4.4.90.52.00 08 243 4001 1241 1 10.000,00
214 07.01.00 4.4.90.52.00 08 243 4001 1242 1 50.000,00
215 07.01.00 4.4.90.52.00 08 244 4009 1246 1 6.600,00
217 07.01.00 4.4.90.52.00 08 244 4023 1251 1 36.000,00
207 07.01.00 4.4.90.51.00 08 244 4012 1259 1 85.000,00
216 07.01.00 4.4.90.52.00 08 244 4012 1259 1 19.000,00
823 07.01.00 3.3.90.33.00 08 122 4007 2152 3 50.000,00
822 07.01.00 3.3.90.39.00 08 122 4007 2152 3 100.000,00
182 07.01.00 3.3.90.36.00 08 244 4012 2312 1 50.000,00
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868 07.01.00 3.3.50.43.00 08 243 4001 2461 1 17.000,00
192 07.01.00 3.3.90.39.00 08 243 4001 2461 1 73.000,00
808 07.01.00 3.3.90.32.00 08 244 4023 2471 1 300.000,00
184 07.01.00 3.3.90.36.00 08 244 4023 2472 1 200.000,00
226 08.01.00 3.3.90.30.00 16 482 5012 2346 1 15.000,00
238 08.01.00 3.3.90.35.00 16 482 5012 2346 1 20.000,00
227 08.01.00 3.3.90.30.00 16 482 5013 2347 1 9.000,00
239 08.01.00 3.3.90.35.00 16 482 5013 2347 1 103.280,00
228 08.01.00 3.3.90.30.00 16 482 5013 2349 1 30.000,00
235 08.01.00 3.3.90.33.00 16 482 5013 2349 1 50.000,00
257 08.01.00 3.3.90.30.00 18 541 5014 2351 1 100.000,00
241 08.01.00 3.3.90.36.00 16 482 5005 2434 1 440.000,00
245 08.01.00 3.3.90.39.00 16 482 5005 2434 1 560.000,00
545 11.01.00 4.4.90.51.00 10 304 1010 1097 5 2.400.000,00
689 17.01.00 4.4.90.51.00 04 122 7009 1219 1 40.000,00
691 17.01.00 4.4.90.52.00 04 122 7009 1261 1 20.000,00
744 18.01.00 4.4.90.52.00 13 392 3009 1229 1 20.000,00
805 20.01.00 4.4.90.51.00 08 244 6013 1238 1 200.000,00
795 20.01.00 3.3.90.35.00 08 244 6012 2457 1 60.000,00

Total da Anulação ———> 5.986.880,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  15.742,  DE  26  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a contenção de empenhos).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 9o  da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei  de
Responsabilidade Fiscal.
CONSIDERANDO a frustração de receita acumulada até o 3º bimestre do corrente exercício.
CONSIDERANDO que o artigo da lei acima citada, exige a contenção de empenhos até a apuração de sua
regularização.
D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam considerados contingenciados para qualquer utilização, inclusive para anulação destinada à
cobertura de créditos adicionais, os seguintes valores do Orçamento Municipal para o exercício de 2007:

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
CLASSIFICAÇÃO VALOR INDISPONÍVEL

24.07.03 3.3.90.30.99 17.512.5007 2181 132.000,00
24.07.00 3.3.90.30.99 17.512.5007 2181 500.000,00
24.06.02 4.4.90.51.00 17.512 5007 1048 11.498.000,00
24.06.02 4.4.90.51.00 17.512 5007 2324 175.000,00
24.06.03 3.3.90.39.00 17.512 5006 2323 600.000,00
24.06.03 4.4.90.51.99 17.512 5007 1046 300.000,00
24.06.01 4.4.90 51.00 17.512 5007 1051 2.000.000,00
24.06.03 4.4.90.51.00 17.512 5006 1047 700.000,00
24.06.04 3.3.90.39.00 17.512 5007 2181 1.000.000,00
24.07.00 4.4.90.51.00 17.512 5007 2181 1.500.000,00
24.08.00 4.4.90.51.00 28.846 9007 0018 2.344.000,00

TOTAL R$   20.749.000,00

Art. 2º  Fica revogado o Decreto nº 15.655 de 31 de maio de 2007.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Julho de 2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Processo nº  9.582/94
DECRETO  Nº  15.743,

DE  31  DE  JULHO  DE  2 007.

(Aprova o novo Regimento Interno do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei nº
3.678, de 17 de setembro de 1991, alterada pela
Lei nº 5.486, de 27 de outubro de 1997,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aprovado o novo Regimento Interno
do Conselho  Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verbas orçamen-
tárias próprias.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 8.515, de 01 de junho de 1993.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MU-
NICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

TÍTULO I
DO CONSELHO

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA
Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, criado pela Lei Munici-
pal nº 3.678 de 17 de setembro de 1991, alterada
pela Lei nº 5.486, de 27 de outubro de 1997, é
órgão deliberativo e controlador da política de aten-
dimento da criança e do adolescente, com atribui-
ção no Município de Sorocaba.
Art. 2º - Incumbe ao Conselho:
I - Observando as linhas de ação e as diretrizes
fixadas nos Arts. 87 e 88 da Lei Federal nº 8.069
de 13 de julho de 1990, formular a política de
proteção, promoção e defesa dos direitos da crian-
ça e do adolescente, bem como coordenar, con-
trolar e fiscalizar a sua execução;
II - Fornecer subsídios às entidades não governa-
mentais para ajuizamento das ações cíveis desti-
nadas a assegurar os direitos da criança e do adoles-
cente;
III - Acompanhar o reordenamento institucional,
propondo, sempre que necessário, modificações
nas estruturas governamentais e não governamen-
tais de atendimento da criança e do adolescente.;
IV - Contribuir para o cumprimento da política de
atendimento dos direitos da criança e do adoles-
cente;
V - Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente;
VI - Difundir o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente no âmbito municipal, assegurando proces-
sos contínuos de divulgação dos direitos da criança
e do adolescente e dos mecanismos para a sua pro-
teção, bem como dos deveres da família, da socie-
dade e do Estado;
VII - Garantir a fixação nas instituições públicas,

em local visível, da legislação relativa aos direitos
da criança e do adolescente, com esclarecimentos e
orientações sobre a utilização de serviços presta-
dos;
VIII - Oferecer subsídios para a elaboração legislativa
atinente aos interesses da criança e do adolescente;
IX - Manter banco de dados das entidades de atendi-
mento cadastradas no CMDCA;
X - Estimular os organismos competentes a pro-
moverem a formação e a atualização de profissio-
nais dedicados ao atendimento da criança e do ado-
lescente, sugerindo critérios para a elaboração e
desenvolvimento de programas de capacitação de
recursos humanos;
XI - Promover e incentivar estudos e pesquisas re-
lativos à criança e ao adolescente, com a finalidade
de fornecer subsídios para a formação e avaliação
das políticas de atendimento;
XII - Manter intercâmbio com o Conselho Estadu-
al e com os Conselhos Tutelares, bem como com
organismos estaduais e nacionais, destinados à de-
fesa e à promoção dos direitos da criança e do ado-
lescente;
XIII - Realizar prestação de Contas do Fundo Mu-
nicipal da Criança e do Adolescente que será publicada
na Imprensa Oficial do Município no 12º (décimo
segundo) e 24º (vigésimo quarto) mês do mandato
dos conselheiros do CMDCA
XIV - Aprovar o relatório anual de atividades e
avaliação a ser apresentado na assembléia de pres-
tação de contas à população.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3º - O CMDCA é composto por 12 (doze)
membros, sendo 06 (seis) representantes do Poder
Público e 06 (seis) representantes da sociedade ci-
vil, e respectivos suplentes.
§ 1º - Os representantes do Poder Público serão
escolhidos pelo Prefeito Municipal, nos seguintes
órgãos:
· Secretaria da Cidadania
· Secretaria da Educação
· Secretaria da Saúde
· Secretaria de Esportes e Lazer
· Secretaria de Finanças.
§ 2º - A escolha dos representantes indicados pelas
entidades da sociedade civil e pelos movimentos
comprometidos com a causa da criança e do adoles-
cente se processará da seguinte forma:
I - Será coordenada por uma comissão eleitoral,
designada pelo Conselho, que estabelecerá os crité-
rios, normas e cronograma do processo eleitoral,
publicado na Imprensa Oficial do Município e/ou
jornal local, com antecedência mínima 30 (trinta)
dias da data da eleição, que, por sua vez, serão con-
vocados com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias do final do mandato.

CAPÍTULO III
DOS MEMBROS DO CONSELHO
Art. 4º - São deveres dos membros do Conselho:
I - Comparecer às reuniões, justificando as faltas,
por escrito, quando ocorrerem, sendo permitida uma
a cada mês;
II - Discutir e votar os assuntos debatidos no plená-
rio;
III - Assinar, no livro próprio, sua presença nas
reuniões a que comparecer;
IV - Requerer inclusão na pauta de assuntos que
desejar discutir;
V - Integrar as comissões para as quais for designa-
do;
VI - Proferir declaração de voto, quando assim o
desejar;
VII - Votar e ser votado para cargos do Conselho;
VIII - Não participar de eventos públicos na quali-
dade de representante do Conselho, nem emitir
opiniões ou conceitos em nome deste, a menos que
seja autorizado para tal, pelo plenário do Conselho;
IX - Comunicar à Presidência, até 24 (vinte e qua-
tro) horas antes das reuniões, sempre que possível,
os casos de faltas, impedimentos, afastamentos e
licença.
§ 1º - Os conselheiros não serão remunerados;
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§ 2º - Os membros titulares do Conselho serão subs-
tituídos pelos suplentes em seus impedimentos, afas-
tamentos e licenças.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DO CONSELHO
Art. 5º - O Conselho elegerá dentre seus membros,
e por 2/3 deles, o Presidente, o Vice-Presidente, o
1º Secretário e o 2º Secretário, para exercerem suas
funções pelo prazo de 01 (um) ano, permitida uma
recondução ao mesmo cargo.
§ 1º - A eleição e posse do Presidente, do Vice e dos
Secretários, dar-se-á na primeira reunião ordinária,
após a posse.
§ 2º - No caso de vacância de qualquer dos cargos
referidos no “caput”, proceder-se-á a nova eleição
de conselheiros para exercer o cargo vago no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.
Art. 6º - O Conselho disporá de uma Secretaria
Executiva, coordenada pelo 1º Secretário.

SEÇÃO I
DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE
Art. 7º - São atribuições do Presidente:
I - Convocar e presidir as reuniões do Conselho;
II - Representar o Conselho em juízo ou fora dele,
podendo delegar poderes;
III - Encaminhar propostas à apreciação e vota-
ção;
IV - Baixar os atos necessários ao exercício das
tarefas administrativas, assim como as que resulta-
rem de deliberação do Conselho;
V - Assinar as resoluções do Conselho;
VI - Divulgar assuntos deliberados pelo Conselho;
VII - Submeter à aprovação do Conselho à requisi-
ção, justificativa ou o recebimento por cessão de
servidores públicos, para a formação da equipe ne-
cessária ao funcionamento do Conselho;
VIII - Ordenar despesas do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente, após aprovação pelo Conselho;
IX - Submeter à apreciação do Conselho a progra-
mação físico-financeira das atividades;
X - Tomar decisões de caráter urgente “ad referen-
dum” do Conselho;
XI - Exercer o voto de desempate;
XII - Exercer outras funções definidas em leis ou
regulamentos;
XIII - Assinar a correspondência oficial.
Parágrafo Único - Ao Vice-Presidente compete tão
somente substituir o Presidente em seus impedi-
mentos e no caso de vacância até que o Conselho
eleja o novo titular para o cargo.

SEÇÃO II
DO PRIMEIRO E SEGUNDO SECRETÁRIOS
Art. 8º - São atribuições do 1º Secretário:
I - Coordenar as atividades da Secretaria Executiva;
II - Elaborar e submeter ao Presidente a pauta das
reuniões;
III - Redigir as atas das reuniões do Conselho;
IV - Providenciar a publicação das decisões e reso-
luções do Conselho na Imprensa Oficial do Municí-
pio, sempre que necessário, por deliberação do Con-
selho.
Parágrafo Único - Ao 2º Secretário compete tão
somente substituir o 1º Secretário em seus impedi-
mentos e no caso de vacância, até que o Conselho
eleja o novo titular para o cargo.

SEÇÃO III
DAS COMISSÕES
Art. 9º - O Conselho poderá constituir comissões
permanentes ou transitórias, compostas por mem-
bros efetivos e suplentes, sob a presidência de um
conselheiro.
§ 1º - As comissões poderão se valer do concurso de
pessoas de reconhecida competência, podendo con-
tratar profissionais para atender as necessidades da
comissão.
§ 2º - A área de abrangência, a estrutura
organizacional e o funcionamento das comissões
serão estabelecidas por resoluções aprovadas pelo
Conselho.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
Art. 10 - O CMDCA funcionará regularmente atra-
vés de reuniões ordinárias semanais ou em caráter
extraordinário.
Art. 11 - As reuniões ordinárias do Conselho se-
rão abertas ao público e obedecerão ao calendário
previamente estabelecido e serão, em primeira
convocação, com a presença mínima de 2/3 de
seus integrantes e, em segunda convocação, trinta
minutos após, com o mínimo de 1/3 dos mem-
bros.
§ 1º - As decisões do Conselho serão tomadas por
maioria simples;
§ 2º - Nas deliberações em que, na primeira vota-
ção ocorrer empate, proceder-se-á ao segundo
escrutínio, e, caso permaneça o empate, ao Presi-
dente caberá o voto do desempate.
Art. 12 - As reuniões extraordinárias poderão ser
convocadas pelo Presidente do Conselho ou por
1/3 de seus membros, desde que haja comprovada
urgência, para trato de assuntos deliberativos, com
antecedência mínima de 24 horas, recaindo sua
realização preferencialmente, em dia útil, exigin-
do o mesmo quórum estabelecido no artigo ante-
rior.
Art. 13 - As reuniões obedecerão a seguinte or-
dem:
I - Instalação dos trabalhos pelo Presidente do
Conselho;
II - Leitura da ata de assuntos tratados na reunião
anterior;
III - Discussão, aprovação e assinatura da ata;
IV - Leitura, discussão e aprovação da pauta;
V - Discussão e votação dos assuntos em pauta;
VI - Elaboração da pauta para a próxima reunião;
VII - Encerramento da reunião pelo Presidente do
Conselho.
§ 1º - As votações do Conselho serão feitas por
aclamação ou, a critério do Presidente ou a reque-
rimento de qualquer conselheiro, por chamada
nominal.
§ 2º - Por deliberação do Conselho, a votação
poderá ser secreta.
Art. 14 - As sessões poderão comparecer os su-
plentes dos conselheiros, assistindo aos trabalhos
do Conselho, com direito a se pronunciar e com
direito a voto na ausência do titular.
Parágrafo único.  No caso da sociedade civil, ha-
vendo mais de uma suplente, terá direito a voto o
suplente melhor colocado na última eleição.
Art. 15 - As propostas a serem apresentadas du-
rante a reunião devem ser elaboradas por escrito e
entregues ao 1º Secretário, até 02 (dois) dias úteis
antes da reunião, para fins de processamento e
inclusão na pauta, salvo casos de prorrogação de
prazo admitido pela Presidência.

CAPÍTULO VI
DA EXCLUSÃO DE CONSELHEIRO
Art. 16 - Será excluído do Conselho o membro
que:
I - Faltar a mais de 01 (uma) sessão consecutiva
ou a 10 (dez) alternadas no ano, mesmo proce-
dendo à comunicação a que alude o art. 4º, inciso
IX deste regimento;
II - For condenado por sentença passada em julga-
do, pela prática de quaisquer dos crimes ou infra-
ções administrativas previstas nos capítulos I e II
do Título VII, do Livro II do Estatuto da Criança
e do Adolescente;
III - For condenado por sentença transitada em
julgado pela prática de crime que implique na de-
missão do servidor público, nos termos da legisla-
ção em vigor.
Parágrafo Único - O Conselho, pelo voto de 2/3
de seus membros, poderá entender justificadas as
faltas referidas no “caput” deste artigo, hipótese
em que não se operará a exclusão.
Art. 17 - Poderá ser excluído do Conselho, pelo
voto de 2/3 de seus membros, o Conselheiro que,
de forma reiterada ou grave, descumprir os deve-
res previstos neste regimento ou revelar conduta
pública manifestamente contrária às diretrizes ou
finalidades deste Conselho.

Art. 18 - A deliberação sobre a aplicação da medida
referida no artigo anterior, será precedida de pare-
cer emitido por uma comissão de ética, formada
por 03 (três) Conselheiros e presidida pelo mais
votado dentre eles.
Parágrafo Único - Para a emissão do parecer con-
clusivo, a Comissão de ética poderá proceder à
investigações, ouvindo o Conselheiro faltoso e
testemunhas, requisitando documentos à reparti-
ções públicas e demais diligências necessárias ao
fiel cumprimento de suas atribuições, devendo fa-
cultar ao Conselheiro oportunidade de defesa, an-
tes da emissão do parecer.
Art. 19 - Na hipótese de exclusão de algum mem-
bro do Conselho, será ele substituído pelo respecti-
vo suplente, caso se trate de representante da soci-
edade civil. Tratando-se de representante do Po-
der Público, o Conselho oficiará ao Sr. Prefeito
Municipal solicitando a designação de novo Con-
selheiro.
Parágrafo Único - Verificada a situação prevista
na primeira parte do “caput” deste artigo, passará
a funcionar como suplente daquele que assumiu o
cargo de Conselheiro, o suplente mais votado en-
tre todos os eleitos. No caso de haver empate no
número de votos de dois ou mais suplentes, o de-
sempate ocorrerá considerando-se o critério de
maior idade.

CAPÍTULO VII
TÍTULO
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 - A proposta de reforma deste regimento
poderá ser feita pelo Presidente do Conselho ou
por 1/3 de seus membros e somente poderá ser
aprovada por maioria simples, em sessão extraor-
dinária, convocada exclusivamente para este fim,
com antecedência e conhecimento prévio do tex-
to da reformulação e suas justificativas, com o
mínimo de 08 (oito) dias.
Art. 21 - O ressarcimento de despesas, adianta-
mentos ou pagamentos de diárias ou ajuda de custo
necessárias nos deslocamentos dos membros do
Conselho, funcionários da Secretaria Executiva ou
Servidor Convocado, processam-se nas condições
e valor estabelecidos pelas normas usadas pelo Mu-
nicípio em atos idênticos ou assemelhados.
Art. 22 - As funções exercidas pelos servidores
convocados a comporem a Secretaria Executiva
poderão ser qualificadas, observadas as normas da
Administração Pública Municipal.
Art. 23 - Em caso de extinção do Conselho, o
patrimônio que eventualmente venha a se formar
durante a sua existência, será destinado ao seu subs-
tituto legal, ou na falta, ao Município.
Art. 24 - Os Conselheiros que comparecerem às
sessões ordinárias e extraordinárias do Conselho
ficam dispensadas do trabalho, porquanto conside-
ra a função como de interesse público relevante,
nos termos do Art. 89 da Lei Federal nº 8.069.
Art. 25 - Os casos omissos neste regimento serão
resolvidos por deliberação da maioria simples dos
membros do Conselho.

Processo nº 9.582/94
DECRETO  Nº  15.744,

DE  31  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - CMDCA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, nos termos da Lei nº
3.678, de 17 de setembro de 1991, alterada pela
Lei nº 5.486, de 27 de outubro de 1997,

D E C R E T A:
Art. 1°  Ficam nomeados, para comporem o Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, como representantes titulares do Poder
Público os seguintes  membros,  para o biênio 2007/
/2009:
José Carlos Ferreira -  SECID
Sueli Cardia Gomes Lopes - SECID

Edith Maria Garboggini Di Giorgi - SES
Márcio Gomes Sousa - SEF
Francisco Antonio Pinto - SEMES
Úrsula Jacinto Medeiros - SEDU
Art. 2°  Ficam nomeados, para comporem o Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, como representantes suplentes do Poder
Público os seguintes  membros,  para o biênio 2007/
2009:
Silvia Campos Tudella – SECID
Kátia Cilene Godoy Cenci Marines - SECID
Carla Jacques Carlos - SES
Rogério dos Santos - SEF
Rosana Bigue - SEMES
Maria Tereza Vivaldi - SEDU
Art. 3°  Ficam nomeados, para comporem o Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, como representantes titulares da Socie-
dade Civil, os seguintes  membros,  para o biênio
2007/2009
Gisele Isquierdo Granado Sanches – Santa Casa
Luiz Fernando Costa Daher - COESO
Márcia Aparecida Gomes Raimundo - GRASA
Maria Ângela Del Cistia – Lua Nova
Paulo Roberto Mortari – Associação Criança
Ana Lúcia Gardenal Beranger – Associação Bethel
Art. 4°  Ficam nomeados, para comporem o Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, como representantes suplentes da Socie-
dade Civil os seguintes  membros,  para o biênio
2007/2009:
Andréia Cristina Modesto – Centro Social São José
Ariovaldo Tezoli – Federação Brasileira de Amor
Exigente
Luiz Henrique de Mello - ACAP
Jeanne Pereira de Lima Collaço - AMAS
Waldemar Rosa Neto – Monteiro Lobato
Rosana Ribeiro – Amor em Cristo
Art. 5°  Os serviços prestados em decorrência des-
tas nomeações são considerados de relevante inte-
resse público.
Art. 6°  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 7°  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 954/2007)
DECRETO  Nº  15.745,

DE  31  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  confor-
me consta do Processo Administrativo nº 954/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. João Ortolano
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e s/m  e/ou sucessores.
Local: Rua  Henrique Fiori nº 155 - Sorocaba – SP.
Área: Incidente = 6,35 m² - Remanescente = 231,72
m²
Transcrição nº 19.619 - 1º ORI.
Descrição: Faz frente para a Rua Henrique Fiori,
lado ímpar dessa artéria, esquina com a Rua Abbud
Bachir Abdalla, medindo 3,24 metros, deflete à di-
reita em curva pelo desenvolvimento de 4,70
metros, segue em reta na distância de 3,12 metros,
confrontando nessas faces com a Rua Abbud Bachir
Abdalla; deflete à direita em curva pelo desenvol-
vimento de 9,66 metros, confrontando com área
remanescente de propriedade de João Ortolano,
encerrando a área de 6,35 metros quadrados.
Art. 2º   Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Fica expressamente revogado o Decreto nº
15.579, de 17 de abril de 2007.
Art. 5º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.889/2007)
DECRETO  Nº  15.746,

DE  31  DE  JULHO DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  confor-
me consta do Processo Administrativo nº 9.889/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil Cons-
truções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Av. Pército de Souza Queiroz nº 830 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 25,82  m² - Re-
manescente = 181,82 m².
A Desap. Construção       = 0,00   m² -  Remanes.
Const.= 0,00 m².
Matrícula nº 105.509- 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por Lote
25-A, da planta do desmembramento efetuado no
lote nº 25 da Quadra “39”, do loteamento denomi-
nado Vila Barão, medindo 25,80 m², com as seguin-

tes medidas e confrontações, considerando de quem
da Av. Pército de Souza Queiroz olha para o imó-
vel: Frente para Av. Pército de Souza Queiroz,
medindo 9,00 metros; fundos para a área rema-
nescente do Lote 25-A medindo 7,21 metros, no
lado direito para o Lote 25-B medindo 3,60 metros,
no lado esquerdo para o Lote 24-E, medindo 3,77
metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.994/2007)
DECRETO  Nº  15.747,

DE  31  DE  JULHO DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  confor-
me consta do Processo Administrativo nº 9.994/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Valdir de
Camargo Tuani e s/m e/ou sucessores.
Local: Av. Pército de Souza Queiroz nº 822 - Vila
Barão- Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 23,89  m² - Re-
manescente = 122,56 m².
A Desap.Construção       = 0,00   m²  - Remanes.
Const.= 0,00 m².
Matrícula nº 105.765- 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por Lote
24-E, da planta do desmembramento efetuado no
lote nº 24 da Quadra “39”, do loteamento deno-
minado Vila Barão, medindo 23,89 m², com as
seguintes medidas e confrontações, considerando
de quem da Av. Pército de Souza Queiroz olha para
o imóvel: Frente para Av. Pército de Souza
Queiroz, medindo 6,50 metros; fundos para a área
remanescente do Lote 24-E medindo 6,50 metros;
no lado direito para o Lote 25-A medindo 3,78
metros; no lado esquerdo para o Lote 24-D, me-
dindo 3,73 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à

forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.490/2007)
DECRETO  Nº  15.748,

DE  31  DE  JULHO DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 11.490/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia Squeeza
Securitizadora de Créditos Financeiros e/ou suces-
sores.
Local: Av. Pército de Souza Queiroz nº 385 - Vila
Barão- Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 5,95 m² - Rema-
nescente = 144,05 m².
A Desap. Construção       = 0,00 m² - Remanes.
Const. = 0,00 m².
Matrícula nº 122.092 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por Lote A-
20, da planta do desmembramento efetuado no lote
nº 15 da Quadra “23”, do Loteamento denominado
Vila Barão, medindo 5,95 m², com as seguintes
medidas e confrontações, considerando de quem da
Av. Pército de Souza Queiroz olha para o imóvel:
Frente para Av. Pército de Souza Queiroz, medindo

6,00 metros; fundos para a área remanescente do
Lote A 20 medindo 6,34 metros; no lado direito
para o Lote 14 medindo 0,60 metros; no lado
esquerdo para o Lote A-19, medindo 2,00 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA
(Processo nº 17.389/92)
PORTARIA  Nº  22.578

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve designar como
membros, nos termos do art. 3º, inciso III, letra (b)
do Decreto nº 9.559/96, para comporem a Comis-
são Permanente de Concursos e Processos Seleti-

vos Públicos: João Luiz de Souza Âreas e José de
Almeida Prado, para atuarem junto ao Processo
Seletivo nº 06/2007.

Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRE-
TARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-  PROCESSO Nº  8.814/95
Interessado –  SERGIO HIDAKA E S/M
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de 10/07/2007
Despacho - INDEFERIDO

2-  PROCESSO Nº  15.225/2007
Interessado –  FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  29/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

3-  PROCESSO Nº  15.408/2007
Interessado –  LUCAS FRANCA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  03/07/2007
Despacho - INDEFERIDO

4-  PROCESSO Nº  17.076/2007
Interessado –  RONALDO FIOROTTO
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  13/07/2007
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relaciona-
dos que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário
das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 - PROCESSO Nº   CPL nº 041/2002
INTERESSADO –  SECRETARIA DE ESPORTES
E TURISMO/SWEET HOME
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  RICARDO PIRES CORDEIRO

2- PROCESSO Nº   24.428/98
INTERESSADO –  PAULO FRANCO
MARCONDES
ASSUNTO – Cópia de fls.do Processo
SOLICITANTE –  CHEN YIBANG

3- PROCESSO Nº   19.919/2003
INTERESSADO –  RUBENS CARLOS CRUZ
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  RUBENS CARLOS CRUZ

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARCOS AN-
TONIO VENDEMIATTI, Médico I, Grupo TS
11, referencia 02, tem direito aos benefícios de
adicional de tempo de serviço de 12 % (Doze
por cento) adquirido em Setembro de 2006, tudo
conforme consta dos registros funcionais do ser-
vidor arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 31 de Julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) ARISTEA DA
PAZ SOUSA RODRIGUES, Auxiliar de Enferma-
gem, Grupo AD 12, referencia 01, tem direito aos
benefícios de adicional de tempo de serviço de
15 % (Quinze por cento) adquirido em Outubro
de 2006, tudo conforme consta dos registros fun-
cionais do servidor arquivados na Divisão de Ad-
ministração de Pessoal, desta Prefeitura Munici-

pal de Sorocaba.
Sorocaba, em 31 de Julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

RESOLUÇÃO SERH Nº 06/2007

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de desenvolver plane-
jamento para otimizar a estrutura organizacional,
procedimentos e métodos administrativos desta
Secretaria;

RESOLVE:
Art. 1º -  Conferir a designação de Comissão para
Revisão de Processos constituída pelos seguintes
funcionários:
Ana Teresa Saker
Claudinei Antonio Ribeiro
Crislaine Aparecida Sansivieri
Irene de Barros Lima Guimarães
Laíde Aparecida Pinto Trindade
Nádia Costa T. Feitosa
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor em 03 de
agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de agosto de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 54.739/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-

cionária ESTER LOPES DOS SANTOS, Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Administração,
o seu nome de casada ESTER LOPES DOS SAN-
TOS MEIRA.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.741/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcio-
nária ROSELENE DO PERPÉTUO BUENO, Au-
xiliar de Administração, da Secretaria do Desenvol-
vimento Econômico, o seu nome de casada
ROSELENE DO PERPÉTUO BUENO RIBEIRO.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.742/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária JOELMA SÔNIA DE CARVALHO, Guar-
da Municipal de 2ª Classe, da Secretaria de Governo
e Planejamento, o seu nome de solteira JOELMA
SÔNIA DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.743/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcio-
nária MARIA DE LOURDES SCHIMMING DIAS
LOPES, Professor de Educação Básica I, Nível II,
da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira
MARIA DE LOURDES SCHIMMING.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.758/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com os
artigos 44 e 45 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve remover, a funci-
onária ALENILDA ALVES MOURA, Servente, da
Divisão de Educação Básica, da Secretaria da Edu-
cação, para exercer seu cargo, na Secretaria da Cul-
tura, a partir de 06 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.776/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 31 de Julho de 2007, os efeitos da Portaria
nº 50.796/DAP, de 14 de Junho de 2005, que no-
meou GENIVAL RODRIGUES DA SILVA, para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Fiscalização de Áreas Públicas, da Divisão de Fisca-
lização, da Secretaria de Finanças.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.777/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,

a pedido, ANDERSON RAMOS GERALDO, Au-
xiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 16 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.778/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo a funcionária LÁZARA
VICENTE RAMOS, Auxiliar de Serviços, da Secre-
taria da Educação, a partir de 01 de Agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.779/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria IZABEL BARROS ROSA, Assistente de Admi-
nistração II, da Secretaria da Administração, a par-
tir de 01 de Agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.780/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria ANGELA BOZ ROSA VIAL SEWAYBRICKER,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 01 de Agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.781/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria VILMA FERREIRA ONA, Diretor de Escola,
Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de Agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.782/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais,
resolve nomear, WALCIR MIRE MONTEIRO,
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Fiscalização de Áreas Públicas, da Divi-
são de Fiscalização, da Secretaria de Finanças, a
partir de 01 de Agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.783/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
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contrato firmado com esta Prefeitura, de
FERNANDA BATISTA DO CARMO POPPST
RAINIERI, Professor de Educação Básica I, Nível
A, da Secretaria da Educação, a partir de 22 de
Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.784/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
MADARLENE AMELINI MEDEIROS, Profes-
sor de Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da
Educação, a partir de 22 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.785/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
ROSEMEIRE SIMONE CORREA, Professor de
Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 22 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.786/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
RENATA DE MOURA SANTOS, Professor da
Educação Básica I, Nível I, para exercer, o cargo
de Vice-Diretor, da Secretaria da Educação, a par-
tir de 01 de Agosto de 2007, nos termos do artigo
5º, da Lei nº 8119/2007 e do Ofício Circular SEDU/
GS nº 01/2007, em caráter temporário, podendo
cessar a designação a qualquer momento.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.821/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria ANA DOMINGAS SCOVOLI, Auxiliar de En-
fermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
Agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.822/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de PATRI-
CIA STAWICKI, Professor de Educação Básica II,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 16
de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.823/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais,
resolve nomear, FRANCISCO CARLOS

RODRIGUES DA SILVA, para exercer, em comis-
são, o cargo de Chefe da Seção de Arquivo, da Divi-
são de Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.787/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, FERNANDA LEVY BERZAGHI, para
função temporária de Médico I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 20 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.788/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, KARINA DE SOUZA WEINMANN,
para função temporária de Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 20 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.789/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, ANA MARIA RIBEIRO
SINISCARCHIO PRADO, para função temporária
de Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 23
de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.790/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, EDUARDO MARTINS DO PRADO,
para função temporária de Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.791/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, ALDENICE CARDOSO DA COSTA,
para função temporária de Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 23 de Julho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.792/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,

sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, INGRID SCHEMER, para função tem-
porária de Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.793/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, NATÁLIA STRAMANDINOLI
DEAMATIS, para função temporária de Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.794/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, SIMONE APARECIDA SOARES DA
SILVA, para função temporária de Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 23 de
Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.795/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, ALESSANDRA APARECIDA LOPES
DE CAMARGO OLIVEIRA, para função tempo-
rária de Auxiliar de Educação, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.796/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, MARIA CAROLINA REBUA RIBEI-
RO, para função temporária de Auxiliar de Educa-
ção, da Secretaria da Educação, a partir de 23 de
Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.797/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, CRISTINA ANTUNES COSTA, para
função temporária de Auxiliar de Educação, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 23 de Julho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.798/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91,
artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
DEBORA CRISTINA DA SILVA FLAVIANO, para
função temporária de Auxiliar de Educação, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.799/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, APARECIDA VIEIRA
FERNANDES CREPALDI, para função tempo-
rária de Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.800/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, VANESSA MEDEIROS, para fun-
ção temporária de Auxiliar de Educação, da Secre-
taria da Educação, a partir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.801/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, WELLINGTON RICARDO DE
SOUZA SANTOS, para função temporária de Au-
xiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.802/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, RENATA BARBOSA DE OLIVEIRA, para fun-
ção temporária de Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.803/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ARIANA DE QUEIROZ LIMA, para função tem-
porária de Auxiliar de Educação, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 54.804/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, FRANCISCO CAMARGO
CESAR NETO, para função temporária de Auxili-
ar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.805/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, EDINÉIA APARECIDA
FERREIRA, para função temporária de Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.806/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, KELLY REJANE SOUZA SAN-
TOS, para função temporária de Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 23 de
Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.807/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, HELENICE VALIM DOS SAN-
TOS SILVEIRA, para função temporária de Auxi-
liar de Educação, da Secretaria da Educação, a par-
tir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.808/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, FERNANDA BATISTA MAR-
QUES, para função temporária de Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 23 de
Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.809/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, EVA MARIA DA SILVA, para
função temporária de Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 23 de Julho de
2007.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.810/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, GILCELIA APARECIDA DA SILVA,
para função temporária de Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 23 de Julho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.811/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, ROSANGELA DE OLIVEIRA, para
função temporária de Auxiliar de Educação, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 23 de Julho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.812/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, JULIE MURPHY, para função tem-
porária de Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.813/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, PATRICIA FONSECA DE MOURA,
para função temporária de Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 23 de Julho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.814/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, SHEILA CRISTINA CLEMENTINO
DE OLIVEIRA, para função temporária de Auxili-
ar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.815/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/

98, FRANCINE LEANDRO DA SILVA, para função
temporária de Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.816/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, RAQUEL AFONSO SILVA, para fun-
ção temporária de Auxiliar de Educação, da Secre-
taria da Educação, a partir de 23 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.817/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ILAMÁRCIA NORBUTAS, para função tempo-
rária de Agente de Vigilância Sanitária I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 24 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.818/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, CATARINA MARIA DE JESUS, para função tem-
porária de Agente de Vigilância Sanitária I, da Secreta-
ria da Saúde, a partir de 24 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.819/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, para
função temporária de Agente de Vigilância Sanitária
I, da Secretaria da Saúde, a partir de 24 de Julho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.820/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, RODOLFO PINTO MACHADO DE
ARAÚJO FILHO, para função temporária de Médi-
co I, da Secretaria da Saúde, a partir de 25 de Julho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6204/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da lei 3.800/91 e decreto 9.269/
95, resolve prorrogar por 30 dias, a posse de
KELLY APARECIDA DA COSTA, nomeada pela
portaria nº. 6176/DGP, de 28 de junho de 2007,
para o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NA ÁREA DE SAÚDE
DA PREFEITURA DE SOROCABA

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – nº  07/2007

A Prefeitura de Sorocaba faz saber que realizará Processo Seletivo para provimento de vagas para estágio
na área de PATOLOGIA CLÍNICA, através de Convênio com o Centro de Integração Empresa Escola
(CIEE). O Processo Seletivo será regido pelas presentes Instruções Especiais que, para todos os efeitos,
constituem parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO ESTÁGIO
1.1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento das seguintes vagas de estágio na área de
Patologia Clínica, para estagiar no Laboratório Municipal Djair Íscaro:

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1 Possuir o requisito básico para o cumprimento do estágio para o qual está concorrendo;
2.1.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
2.2. Para participar do Processo Seletivo o interessado deverá, no período das inscrições:
2.2.1 Comparecer no CIEE – Rua Silvio Romero, nº 275 - Vergueiro, munido do original da Cédula
Oficial de Identidade. Esse documento deverá , também, ser apresentado para a prestação de provas.
2.2.2. Preencher a ficha de inscrição, fornecida no próprio local. É de fundamental importância que o
candidato assine e preencha, de forma correta, na ficha de inscrição, o número de seu Registro Geral
(R.G.), assim como o endereço completo e correto.
2.2.3. O candidato deverá formalizar sua inscrição, pessoalmente.
2.3. As inscrições serão recebidas no período de 06 à 14/08/2007, no horário das 9h às 16h, em Sorocaba,
no CIEE – Rua Silvio Romero, nº 275 - Vergueiro.

ESTÁGIO REQUISITO BÁSICO JORNADA 
SEMANAL 

 
 
Patologia Clínica – N. Superior 

- Estudante do Curso de Biologia, até o 6º 
semestre, período matutino ou noturno. 

 
- Estudante do curso de Biomedicina, até o 6º 

semestre, período matutino ou noturno. 
 

 
 

              30 hs 
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3. DA PROVA
3.1. A prova constará de questões objetivas de
caráter eliminatório e classificatório, com 20
questões de múltipla escolha.
3.2. A prova terá duração de 1 (uma) hora e 30
(trinta) minutos.

4. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
4.1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
4.1.1. O candidato deverá acompanhar a confir-
mação da data e as informações sobre horário e
locais para realização da prova que serão divulgadas,
oportunamente, através de Edital de Convocação
publicado na Imprensa Oficial , preferencialmen-
te, e/ou na imprensa local.
4.2. Ao candidato só será permitida a realização
da prova na data, no local e horário constantes
neste Edital.
4.2.1. Somente será admitido à sala de prova o
candidato que estiver munido de documento de
identidade original.
4.2.2. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.
4.2.3. Não será admitido na sala de prova o candi-
dato que se apresentar após o horário determina-
do.
4.2.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for
o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato.
4.2.5. O candidato deverá comparecer no local
designado, para realização da prova objetiva, mu-
nido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante
de inscrição, bem como, do documento de identi-
dade original.
4.2.6 No ato da realização da prova será forneci-
do Caderno de Questões, no qual o candidato de-
verá colocar o seu número de inscrição, nome e
assinalar as respostas. O candidato não poderá
ausentar-se da sala de prova levando este material
e sem autorização e acompanhamento do fiscal.
4.2.7.Será excluído do Processo Seletivo o candi-
dato que, além das demais hipóteses previstas nes-
te Edital;
a) apresentar-se após o horário estabelecido para
a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que
não seja o previsto no Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo
alegado;
d) não apresentar o documento de identidade, para
a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanha-
mento do fiscal;
f) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros,
notas ou impressos não permitidos;
g) estiver portando ou fazendo uso de quer tipo de
equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc);
h) lançar mão de meios ilícitos para execução da
prova;
i) não devolver integralmente o material solicita-
do;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos traba-
lhos.

4.3. Do julgamento da Prova Objetiva
4.3.1. A prova objetiva, será avaliada na escala de
0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
4.3.2. Na avaliação da prova será utilizado o esco-
re bruto.
4.3.2.1. O escore bruto corresponde ao número de
acertos que o candidato  obtém na prova.
4.3.3. Será considerado aprovado no Processo Se-
letivo o candidato que obtiver nota igual ou supe-
rior a 05 (cinco) pontos na prova.

5. DA CLASSIFICAÇÀO
5.1. A nota final do candidato aprovado no Pro-
cesso Seletivo será igual ao total de pontos obti-
dos na prova.
5.2. Os candidatos aprovados serão classificados
por ordem decrescente do valor da nota final, em

uma lista geral.
5.3. Em caso de igualdade na Classificação Defini-
tiva terá preferência, sucessivamente, o candidato
que tiver maior idade e maior número de filhos
menores de 18 (dezoito) anos.

6. DA HOMOLOGAÇÃO
6.1. . Caberá ao Secretário de Recursos Humanos da
Prefeitura  de Sorocaba a homologação deste PRO-
CESSO SELETIVO.

7. DAS VAGAS
7.1. Os candidatos aprovados e classificados serão
convocados pela Imprensa Oficial do Município ou
imprensa local, para procederem à escolha do ho-
rário de estágio, que será realizado entre 12h e 18h
sempre respeitando a jornada semanal, seguindo-se
rigorosamente a ordem de classificação final.

8. DO COMPROMISSO DO ESTÁGIO
8.1. Serão firmados termos de compromisso de es-
tágio obedecendo-se a ordem de classificação final
dos candidatos habilitados, de acordo com as neces-
sidades da Prefeitura de Sorocaba, através do Con-
vênio com o CIEE.
8.2. Nessa ocasião, serão exigidos dos candidatos
apresentação de:
- cadastramento no CIEE com o R.G. e CPF, junta-
mente com a declaração da Unidade de Ensino,
constando a matrícula, curso, horário de aula e se-
mestre do estagiário para comprovação do requisi-
to.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conheci-
mento das presentes instruções e a aceitação tácita
das condições do processo seletivo, tais como se
acham estabelecidas neste Edital, das quais não po-
derá alegar desconhecimento.
9.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularida-
des nos documentos, mesmo que verificadas a qual-
quer tempo, em especial por ocasião do compro-
misso do estágio, acarretarão a nulidade da inscri-
ção, com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, civil
ou criminal.
9.3. O prazo de validade do processo seletivo será
de 06 (seis) meses, contados a partir da data de
homologação de seus resultados, prorrogável a cri-
tério da Administração.
9.4. A aprovação e a classificação definitiva geram,
para o candidato, apenas a expectativa de direito
ao estágio. A Prefeitura de Sorocaba reserva-se o
direito de proceder à convocação dos candidatos
aprovados em número que atenda a disponibilidade
de vagas para estágio, durante o período de validade
do processo seletivo.
9.5. O não atendimento, pelo candidato, das condi-
ções estabelecidas neste Edital, implicará na sua
eliminação do processo seletivo, a qualquer tempo.
9.6. É de inteira responsabilidade do candidato acom-
panhar os Editais, Comunicados e demais publica-
ções referentes a este processo seletivo através da
Imprensa Oficial do Município e/ou local.
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secre-
taria de Recursos Humanos.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
PROGRAMA DE BIOLOGIA

1- Componentes químicos da célula
2- A estrutura celular
2.1- Evolução no estudo da célula
2.2- Os envoltórios celulares
2.3- O citoplasma
2.4- O núcleo celular
3- Histologia animal
3.1- Características gerais dos tecidos
4- Sistema de classificação dos seres vivos.

PROGRAMA DA ÁREA ESPECÍFICA – ÁREA
TÉCNICA

1- Vidraria utilizada em laboratório de análises clí-
nicas

2- Conversões no sistema volumétrico: litro, mili-
litro, microlitro.
3- Fator de calibração
4- Curva de calibração
5- Diluições
6- O sangue:
6.1- Componentes: hemácias e leucócitos
6.2- Soro e plasma
7- Colorações utilizadas em hematologia
7.1- Leishman
7.2- Azul de crezil brilhante
8- Colorações utilizadas em microbiologia

8.1- Gram
8.2- Ziehl – Nielsen
9- Princípios da espectrofometria: absorbância e
transmitância
10- Métodos parasitológicos
10.1- Hoffmann
10.2- Faust
10.3- Baerman
11- O exame de urina:
11.1- Exame físico
11.2- Exame químico

PROCESSO SELETIVO -  nº   06/2007
Engenheiro Civil I

COMUNICADO

A Prefeitura de Sorocaba comunica as seguintes alterações no Edital do Processo Seletivo - nº 06/2007:

- Período das inscrições prorrogado até 07/08/2007
- Resultado Final: 06/09/2007
- Homologação: 06/09/2007.

Sorocaba, 30 de agosto de 2007.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

Termo Declaratório

A portaria nº 6204/DGP de 27 de julho de 2007, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio
dos Tropeiros, na  data de 27/07/2007, nos termos do Art. 78, § 4º, da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 27  de julho de 2007.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol Varzeano

 “Veterano da 1ª Divisão” – 2007

TABELA – 4ª Fase – Final

1º Jogo – 04 de Agosto (sábado) 
 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

15:20 final “Euzébio 
Moreno” AA Vila Carvalho    Atlético Brasil FC 

 

 
2º Jogo – 11 de Agosto (sábado) 

 
Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

15:20 final “Rui C 
Rodrigues” Atlético Brasil FC    AA Vila Carvalho 

 
Sorocaba, 30 de julho de 2007.

Endereços dos Locais:
·Estádio “Euzébio Moreno” (CA Barcelona) – Av. Paraguai, 459 – Barcelona – Fone: 3227.4140
·Estádio “Rui Costa Rodrigues” (Estrada FC) - Rua Aparecida, s/n° - Santa Rosália

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que
as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos pro-
cessos seguem relacionados ficam CITADAS da

denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada Pro-
curadoria Desportiva, e INTIMADAS para a Ses-
são de Instrução e Julgamento que será realizada
na data, horário e local a seguir indicados:

SESSÃO Nº 018/07 – CODDEM
§ Dia 08 de agosto de 2007 (quarta-feira)
§ Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
§ Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
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Moreira”

Proc. nº 132/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h00m – Processo Redesignado
Jogo: SR SÃO BENTO X ATLÉTICO BRASIL FC
Data/Local: Dia 07/07/07 – 15:20h (SR SÃO BENTO)

Citando: JOSÉ CARLOS QUERINO DOS
SANTOS
Incurso no art.: 185 e 148 inciso I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ATLÉTICO BRASIL FC

Proc. nº 136/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h15m
Jogo: AA VILA CARVALHO X CA MONTE NEGRO
Data/Local: Dia 28/07/07 – 15:20h
(EUZÉBIO MORENO)

Citando: LEANDRO JOSÉ MARTINELI
Reincidente..........Processo nº 108/07 artigos 185.
Incurso no art.: 187 e 141 inciso V do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA VILA CARVALHO

Citando: MARCELO CANCIAN
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA VILA CARVALHO

Citando: MARCOS PITERSON PORCIDÔNIO
Incurso no art.: 186 e 149 inciso I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO

Citando: MARCOS GILBERTO SIMÕES
Incurso no art.: 149 inciso I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO

Citando: SÉRGIO FERNANDO PEREIRA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA VILA CARVALHO

Proc. nº 137/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h30m
Jogo: ATLÉTICO BRASIL FC X AA AVENIDA
Data/Local: Dia 21/07/07 – 15:20h
(LUCIANO PELLEGRINI)

Citando: VALDECI RODRIGUES DE MELLO
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ATLÉTICO BRASIL FC

Citando: JOSÉ RIBEIRO DA COSTA FILHO
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Citando: VANDERLEI VIEIRA
Reincidente..........Processo nº 117/07 artigos 185.
Incurso no art.: 185 e 141 inciso V do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Sorocaba, 31 de julho de 2007.
Luis Carlos da Silva II

Secretário

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

EDITAL DE CITAÇÃO TRJDM

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal,
no uso de suas atribuições, faz saber aos que
deste EDITAL virem ou dele conhecimento ti-
verem, que as pessoas físicas, jurídicas ou equi-
paradas cujos processos seguem relacionados fi-
cam CITADAS da denúncia que lhes foi ofereci-
da pela Ilustrada Procuradoria Desportiva, e IN-
TIMADAS para a Sessão de Instrução e Julga-
mento que será realizada na data, horário e lo-
cal a seguir indicados:

***SESSÃO Nº 001/07 – ***TRJDM***
§ Dia 07 de agosto de 2007 (terça-feira)
§ Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
§ Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 133/07  (Taça Cidade de Sorocaba 2006) –
19h00m - Recurso Voluntário
MPUGNAÇÃO DE PARTIDA
Jogo: AA VILA HELENA  X EC NOVA ESPERANÇA
Data/Local: Dia 15/07/07 – 10:00h (CIC)

Impugnante: EC NOVA ESPERANÇA
Impugnado:.........AA VILA HELENA

Proc. nº 121/03  (Taça Cidade de Sorocaba 2003) –
19h30m – Pedido de Reabilitação

Intimando: ALDO MARTINS DE OLIVEIRA

Sorocaba, 30 de julho de 2007.
Luis Carlos da Silva II

Secretário

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE
PRESIDENTE 008/07

Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD, nomeio
interinamente, para assumir a Presidência da Justi-
ça Desportiva Municipal, o Dr. Márcio Roberto de
Castilho Leme, integrante desta Justiça Especializa-
da, pelo período de 01 à 15 de agosto de 2007.
Sorocaba, 01 de agosto de 2007.

Dr. ADRIANO PEREIRA ESTEVES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva

Municipal

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/GS Nº 32 DE 03 DE AGOSTO DE 2007

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES/
AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 07 de Agosto de 2007, para os CANDIDATOS APROVA-
DOS E CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO  PROFESSOR I - Edital nº 09/2005, para Profes-
sor de Educação Infantil será efetuada com base no PROCESSO SELETIVO – Edital nº 09/2005 e
CLASSIFICADOS NO  PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR III – Edital nº 07/2006, na  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA, para as áreas de:

PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI - 27 “Profª Christina dos Reis” Manhã 1ª Etapa Vila Barão 

CEI - 50 “Prof. Alípio Guerra da Cunha”  Tarde 2ª Etapa Jardim Ipiranga 

 

 
PEB I – FUNDAMENTAL  

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

EM - “Dr. Achilles de Almeida” Tarde 3ª Série Além Ponte 

EM - “Prof. Luiz Almeida Marins” Manhã 4ª Série Júlio de Mesquita Filho 

EM - “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno” Tarde 4ª Série  Mineirão 

EM - “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno” Tarde 1ª Série Mineirão 

EM - “Sorocaba Leste” Manhã 2ª Série Vila Assis 

EM - “Profª Julica Bierrenbach” Tarde 2ª Série Jardim Cruzeiro do Sul 

 
PEB II 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO AULAS BAIRRO 

Disciplina: Educação Física                                             
EM -  “Prof. Walter Carretero”                                            Manhã/Tarde 26 Cj. Hab. Ana Paula Eleutério 

Disciplina: Educação Física                                             
EM - “Dr. Achilles de Almeida”                                           
EM - “Sorocaba Leste” 

Manhã/Tarde 30 Além Ponte                   
Vila Assis 

Disciplina: Matemática                                                      
EM - “Dr. Achilles de Almeida” Manhã/ Noite 32 Além Ponte 

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação
Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o original dos documentos: Diploma com Habilita-
ção Específica para o Magistério ou curso Normal (Nível- Médio) ou Licenciatura em Pedagogia com
aprofundamento específico em Educação Infantil ou Certificado com Histórico Escolar que comprove
a habilitação exigida para a função, para participar da atribuição. A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br  em  forma de Comunicado  a informação
sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Local de Atribuição:   Prefeitura  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data:  07/08/2007            Horário:  14 h

     CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE 
CARGO A partir do número: 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 331 
PROFESSOR -  I  1006 
PROFESSOR - III  

Disciplina -  Educação Física 158 

Disciplina - Matemática 

 84                                       
ou                                       

Esgotada a Listagem retornaremos ao 
classificado a partir do                       

01 
           As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2007. 

Sorocaba, 03 de Agosto de 2007. 

MARIA TERESINHA DEL CISTIA 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

 SES Secretaria da Saúde

Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 10.506/07
Luiz Antônio Pereira Sorocaba
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Pç. Comend. Nicolau Scarpa, 53 - S. 01 - Centro
Assunto: A.I.P.M nº. 6325 de 05/07/2007
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar desco-
nhecimento do referido auto de penalidade. Nos
termos da legislação vigente, fica concedido o pra-
zo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a
interposição do recurso.
 2-Processo nº. 10.507/07
Luiz Antônio Pereira Sorocaba
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas

Pç. Comend. Nicolau Scarpa, 53 - S. 01 - Centro
Assunto: A.I.P.M nº. 6323 de 05/07/2007
Divulga-se o presente processo para que o infra-
tor ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 3-Processo nº. 12.246/07
Edson Alves Martins
Mercearia, Açougue e Padaria
R. Guilherme Briviglieri, 209 - Pq. Vitória Régia
Assunto: A.I.P.M nº. 6311 de 05/07/2007
Divulga-se o presente processo para que o infra-
tor ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 4-Processo nº. 10.458/07
Alexandre José Peres ME
Lanchonete e Pizzaria
Al. das Catleas, 161 - Jd. Simus
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Assunto: A.I.P.M nº. 6326 de 05/07/2007
Divulga-se o presente processo para que o infra-
tor ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 5-Processo nº. 13.478/07
Amaro Beazzim Filho
Pastelaria
Av. Gal Carneiro, 811 - Cerrado
Assunto: A.I.P.M nº. 6345 de 05/07/2007
Divulga-se o presente processo para que o infra-
tor ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 6-Processo nº. 23.132/06
Costa & Marconi Panificadora LTDA ME
Padaria, Confeitaria e Mercearia
R. Antônio Furtado Lopes, 257 - Vl. Mineirão
Desinterditado
 7-Processo nº. 10.011/07
Costa & Marconi Panificadora LTDA ME
Padaria, Confeitaria e Mercearia
R. Antônio Furtado Lopes, 257 - Vl. Mineirão
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000009-1-4
 8-Processo nº. 12.331/07
Drogaria Santa Terezinha de Sorocaba LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 253 - Cerrado
Abertura do livro (manual) de registro de medica-
mentos controlados da Portaria nº. 344/98: Livro
01 com 100(cem folhas) para as listas A1 e A2;
Livro 02 com 100(cem) folhas para as listas B1 e
B2; Livro 03 com 100(cem) folhas para as listas
B1 e B2; Livro 04 com 100(cem) folhas para as
listas C1, C2, C4 e C5; Livro 05 com 100(cem)
folhas para as listas C1, C2, C4 e C5.
 9-Processo nº. 14.401/07
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Moreira César, 311 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de medica-
mentos controlados da Portaria nº. 344/98, sendo
um Livro de 200 folhas para as listas C1, C2 e C5.
 10-Processo nº. 14.475/07
Drogaria Takeda e Abe LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Aracy Antunes Ramos, 260 - Pq. Vitória Régia
Abertura/Encerramento do livro (manual) de re-
gistro de medicamentos controlados da Portaria
nº. 344/98, das listas C1, C2, C4 e C5 - Livro com
100(cem) folhas.
 11-Processo nº. 15.550/07
Abrami & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos do Receituário Geral
e Medicamentos Controlados da Portaria nº. 344/
98, das listas A1, A2, B1, B2, C1, C2, C4, C5 e D1.
 12-Processo nº. 699/07
Denise Regina Cardoso de Mattos
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
R. Atanásio Soares, 2785 - S. 12 - Jd. Pacaembú
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/07/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000336-1-8
Licença Inicial Raio X - Validade: 04/07/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000337-1-5
 13-Processo nº. 1.692/07
Leandro Valias de Carvalho
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
R. Mascarenhas Camelo, 15 - Vl. Campos
Renovação de Licença Estab. - Validade: 26/04/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000246-1-9

Renovação de Licença Raio X - Validade: 26/04/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000247-1-6
 14-Processo nº. 8.077/07
Fabiano Oliveira Soares
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
R. Olavo Bilac, 212 - S. 01 - Vl. Santana
Renovação de Licença Estab. - Validade: 26/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000217-1-7
Renovação de Licença Raio X - Validade: 26/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000218-1-4
 15-Processo nº. 8.810/07
Silvia Grohmann Baptista
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
Av. Washington Luiz, 633 - Jd. Emília
Renovação de Licença Estab. - Validade: 05/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000268-1-6
 16-Processo nº. 9.284/07
Camila Sorrilha Santos
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
R. Atanázio Soares, 2690 - Jd. Maria Antônia Pra-
do
Renovação de Licença Estab. - Validade: 04/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000278-1-2
Renovação de Licença Raio X - Validade: 04/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000279-1-0
 17-Processo nº. 10.871/07
Dubran Prótese Dentária LTDA ME
Serviços de prótese dentária
R. Conde D’Eu, 126 - Vl. Boa Vista
Renovação de Licença Estab. - Validade: 26/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-325-000005-1-5
 18-Processo nº. 10.896/07
Vitor Hugo Alves dos Santos
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
R. Arthur Gomes, 477 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 27/06/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000296-1-0
Licença Inicial Raio X - Validade: 27/06/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000297-1-8
 19-Processo nº. 28/07
M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal Carneiro, 200 - Vl. Augusta
Alteração de Endereço
Deferido
 20-Processo nº. 28/07A
M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal Carneiro, 200 - Vl. Augusta
Renovação de Licença Estab. - Validade: 11/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000102-1-9
 21-Processo nº. 2.348/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Renovação de Licença Estab. - Validade: 27/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000069-1-2
 22-Processo nº. 3.036/07
M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. dos Alpes, 1109 - Bx. 04 - Vl. Barcelona
Renovação de Licença Estab. - Validade: 27/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000015-1-1
 23-Processo nº. 3.769/07
Drogaria e Perfumaria Muraro LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas

R. Paes de Linhares, 1530 - JD. Siriema
Renovação de Licença Estab. - Validade: 26/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000103-1-6
 24-Processo nº. 5.200/07
Serv Saúde Santo Antônio LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Aparecida, 535 - Jd. S. Felipe
Renovação de Licença Estab. - Validade: 27/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000065-1-3
 25-Processo nº. 5.983/07
M.I.D.A. dos Reis Sorocaba EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Dr. Azevedo Sampaio, 78 - Centro
Renovação de Licença Estab. - Validade: 27/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000105-1-0
 26-Processo nº. 9.753/07
A. G. S. S. Drogaria LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Pereira da Silva, 352 - Jd. Sta. Rosália
Renovação de Licença Estab. - Validade: 12/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000064-1-6
 27-Processo nº. 12.305/07
R.P. Generic Comercial LTDA EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Olavo Bilac, 93 - Vl. Santana
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Kátia Liriam Almeida Peres
Deferido
 28-Processo nº. 10.190/07
Farmácia de Manipulação Santa Rosália LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Alteração de Endereço
Deferido
 29-Processo nº. 14.671/07
Farmácia de Manipulação Santa Rosália LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Renovação de Licença Estab. - Validade: 10/07/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000106-1-8
 30-Processo nº. 2.594/07
Serviço de Anestesiologia Dr. Tito S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
R. Sarutaiá, 63 - Vl. Santarini
Renovação de Licença Estab. - Validade: 19/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000133-1-5
 31-Processo nº. 3.037/07
Neuro Centro Sorocaba S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
R. Pacaembu, 320 - S. 01 e 02 - Jd. Paulistano
Renovação de Licença Estab. - Validade: 27/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000311-1-9
 32-Processo nº. 3.715/07
Cristiane Delgado Oliveira
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
R. Abrão Mahuad, 254 - S. 01 - Jd. Faculdade
Renovação de Licença Estab. - Validade: 21/05/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000137-1-4
 33-Processo nº. 4.290/07
Renata Maria Montoro do Amaral ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 839 - Centro
Renovação de Licença Estab. - Validade: 19/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000041-1-1
 34-Processo nº. 6.663/07
Regiane Teodoro Carretero
Atividade de fisioterapia
R. Visconde do Rio Branco, 1163 - Vl. Jardini
Renovação de Licença Estab. - Validade: 04/07/
2008

Deferido nº CEVS 355220501-865-000001-1-6
 35-Processo nº. 9.146/07
Linus Pauling Medicina Diagnóstica LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Pres. Juscelino Kubitschecki de Oliveira, 793
- Vergueiro
Renovação de Licença Raio X para Mamógrafo
com Estereotaxia - Validade: 04/07/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000304-1-4
 36-Processo nº. 19.197/02
Kaname Nagahara & CIA LTDA
Restaurante
R. Fernando Silva, 38 - Jd. Astro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000037-1-9
 37-Processo nº. 4.418/03A
João Alves da Silva Sorocaba ME
Bar com copa quente
R. Jayme dos Santos, 164 - Pq. das Paineiras
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000028-1-0
 38-Processo nº. 1.084/07
Rosivaldo Timoteo da Silva Sorocaba ME
Disk pizza
Av. Dr. Américo Figueiredo, 1079 - Jd. Simus
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000006-1-2
 39-Processo nº. 4.629/07
JE Carregamentos LTDA EPP
Transporte rodoviário de cargas - exceto produ-
tos perigosos e mudanças intermunicipal, interes-
tadual e internacional
R. Zoraida de Barros Nardi, 730 - Jd. Guaíba
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-493-000004-2-6
 40-Processo nº. 2.268/06
Pryismian Energia Cabos e Sistemas do Brasil S.A.
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Pirelli, 1100 - Bl. A - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-360-000001-2-4
 41-Processo nº. 10.971/05
Fabiana de Cássia Martins Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 1910 - Vl. São Domingos
Renovação de Licença Estab. - Validade: 26/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000062-1-1
 42-Processo nº. 21.874/06
General Motors do Brasil LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
Av. General Motors, 129 - Zona Industrial
Renovação de Licença Estab. - Validade: 19/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000257-1-2
 43-Processo nº. 22.768/06
Fleury S/A
Outras atividades de atenção à saúde humana não
especificadas anteriormente
Av. Antônio Carlos Comitre, 650 - 2º andar/ S. 24
- Pq. Campolim
Renovação de Licença Estab. - Validade: 04/07/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-869-000001-1-6
 44-Processo nº. 1.549/07
Ângela Valéria Tozzi de Oliveira Mendes
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
R. Barão de Tatuí, 1455 - S. 07 - JD. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/06/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000017-1-6
 45-Processo nº. 1.618/07
Uebi Carlos Nahas ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Cel. Nogueira Padilha, 994 - Vl. Hortência
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/06/2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000042-1-9
 46-Processo nº. 5.864/07
Filipe Adolfo Pássaro
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
Av. Dr. Arthur Bernardes, 822 - Jd. Mª do Carmo
Renovação de Licença Estab. - Validade: 21/06/
2008
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Deferido nº CEVS 355220501-863-000160-1-2
Renovação de Licença Raio X - Validade: 21/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-161-1-0
 47-Processo nº. 7.224/07
Tânia Aparecida Flório Iório
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
R. Cap. José Dias, 280 - Centro
Renovação de Licença Estab. - Validade: 08/05/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000219-1-1
 48-Processo nº. 8.661/07
Maria Eleusa Peres Peron
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
Av. Ce. Nogueira Padilha, 890 - Vl. Hortência
Renovação de Licença Estab. - Validade: 21/05/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000262-1-2
 49-Processo nº. 21.214/04
Wanderley da Silva Pereira Filho ME
Mercearia com Açougue
R. Pedro Pegoretti, 652 - Jd. Brasilândia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000008-1-7
 50-Processo nº. 919/07
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Renovação de Licença Estab. - Validade: 19/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000100-1-4

Em 03/08/2007

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocação dos delegados da 5ª Conferência Mu-
nicipal de Saúde

A Comissão Organizadora da 5ª Conferência Muni-
cipal de Saúde, realizada nos dias 22 a 24 de junho
de 2007, vem pelo presente convocar todos os
delegados eleitos pelas entidades, para eleição
complementar de delegados  que representarão o
município de Sorocaba na 5ª Conferência Regio-
nal de Saúde, a realizar-se no dia 23 de agos-
to do presente ano.
Por decisão do Conselho Estadual, posterior à nos-
sa Conferência, o número de delegados sorocabanos
foi ampliado de 16 para 32, justificando essa elei-
ção complementar.
Sendo assim, convocamos para comparecerem à
Av. Gal. Carneiro, nº 1136, Auditório do Hospital
Jardim das Acácias, no dia 08 de agosto de 2007,
os segmentos, como segue:
- Delegados representantes dos usuários, às
19:30 horas;
- Delegados representantes dos trabalhores,
às 20:30 horas;
- Delegados representantes dos prestadores e
gestores, às 21:00 horas.
Apenas os delegados eleitos pelas entidades, repre-
sentantes dos diversos segmentos, da 5ª Conferên-
cia Municipal de Saúde poderão se candidatar e par-
ticipar da eleição, divididos de acordo com o seg-
mento que representam. Serão escolhidos neste
momento: 8 delegados representantes dos usuários;
4 dos trabalhadores; 2 prestadores e 2 dos gestores.

Sorocaba, 02 de agosto de 2007.

COMISSÃO ORGANIZADORA
5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 SEF Secretaria de Finanças
FUNDO M UNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
BALANCETE 006/2007
PERÍODO - JUNHO/2007

DATA HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
BANESPA S/A
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 0062-45-000203-2

31/05/2007 Saldo 5.485,28
12/06/2007 Doação 50,00
12/06/2007 Tarifa 1,98
19/06/2007 Doação 248,23
19/06/2007 Doação 41,07
19/06/2007 Doação 29,76
19/06/2007 Doação 94,79
19/06/2007 Doação 16,55
19/06/2007 Doação 82,24
19/06/2007 Doação 10,21
19/06/2007 Doação 51,38
19/06/2007 Doação 35,97
29/06/2007 Rend.Aplic.Junho/2007 13,01 6.156,51

BANCO NOSSA CAIXA
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 13.900289 - 1

31/05/2007 Saldo 330,40
11/06/2007 Pagto Siafem 313,33
14/06/2007 Transfêrencia 313,33 330,40

BANCO NOSSA CAIXA
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 13.900.381-2

31/05/2007 Saldo 9.031,55
29/06/2007 Rend. Aplic. Junho/2007 60,33 9.091,88

BANCO NOSSA CAIXA
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 13.900.556-4

31/05/2007 Saldo 384.030,31
01/06/2007 Bord. 1862 - Comercial Fontolan Ltda - ME 650,00
04/06/2007 Tarifa 5,00
08/06/2007 Doação 50,00
19/06/2007 Bord. 2118 - Area W orks Com. Móveis Repr.Ltda 4.245,42
20/06/2007 Doação 50,00
20/06/2007 Tarifa 13,50
29/06/2007 Rend.Aplic.Junho/2007 2.558,59
29/06/2007 Tarifa 1,50 381.773,48

TOTAL 398.877,54 5.230,73 3.705,46 397.352,27

CHEFE DE DIVISÃO ADM INISTRAÇÃO FINANCEIRA GESTORA

LUIS FERNANDO COSTA DAHER
PRESIDENTE

IVONE PERES ARAUJO M ARIA MARGARETE NUNES

RECEITA R$
04/06/2007 Teatro Municipal 2.591,00     
06/06/2007 Unidades Escolares 14.928,00   
13/06/2007 Biblioteca Circulante 310,00        
13/06/2007 Biblioteca Municipal 235,20        

Total da Receita 18.064,20                     
Saldo do mês anterior 378.182,35                    
Total Geral 396.246,55                   

DESPESAS R$
08/06/07 8.810,00     
13/06/07 920,00        

 Total das Despesas 9.730,00
 Saldo para  Julho/2007 386.516,55                    
 Total Geral 396.246,55

SECULT - Projeto "UNI DUNI-LER" - Biblioteca Muncipal

FACED - FUNDO DE ASSISTÊNCIA À CULTURA E EDUCAÇÃO 
BALANCETE DO MÊS   DE  JUNHO DE 2007

SEDU-Projeto "9º Seminário Internacional de Educação" - Educação para a Paz

Maria  Teresinha  Del  Cistia
 Presidente do Conselho Diretor do FACED

       Roseli Ap. Arruda Santos Josafá Crispim Leal
Secretária do FACED Diretor de Área de Adm. Financ. e Contábil
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Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção



PÁGINA 16 MUNICÍPIO DE SOROCABA 3 DE AGOSTO DE 2007

Sorocaba, 01 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 01 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 01 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 01 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 01 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 01 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 01 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 01 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 204/2007

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Reintegrar João Batista Lopes Marques, ao cargo de Ajudante Geral, à partir de 09 de maio
de 2007, em cumprimento à Liminar concedida em Ação de Reintegração de Posse (Processo Judicial n°
4062/2003) onde figura como requerente João Batista Lopes Marques e como requerido Serviço Autôno-
mo de Água e Esgoto de Sorocaba em trâmite perante a Quinta Vara Cível da Comarca de Sorocaba.
Artigo 2.º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos à partir de 09 de maio de
2007, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 26 de julho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes
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 SERT Secretaria de Relações do Trabalho
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Edital de Convocação
Concurso Público nº 01/2005

A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua Diretoria Geral, em conformidade com os itens 8.1,
8.2 e 8.3 do edital de Abertura de Concurso Público nº 01/2005, convoca o candidato aprovado e
classificado para o provimento de seu cargo, para a aceitação de vaga, conforme cronograma abaixo:

Dias 09 ou 10/08/2007
Local: Câmara Municipal de Sorocaba
Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945
Alto da Boa Vista
Horário: das 8:00 às 17:00 horas

Cargo: Assessor Jurídico  - Vagas Oferecidas: 01
Eduardo Soares Amaral          RG nº 25.549.760-X     Classificação: 4º

Os candidatos convocados até o número de vagas oferecidas que não comparecerem para a aceitação da
vaga ou dela desistirem expressamente, perderão o direito à aceitação destas vagas e sua classificação
retornará ao final da listagem, obedecendo à seqüência respectiva da lista de classificação, sendo este o
critério adotado em vista das necessidades da Câmara Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, 02 de agosto de 2007.
José Cabral da Silva Dias

Diretor Geral

Portaria n.º 070/2007
(Dispõe sobre designação de servidor)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. UÉLINTON CARLOS DE ALMEIDA, portador do RG nº 20.557.671 SSP/SP, para exercer,
em caráter de substituição, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Irineu Donizeti de
Toledo, enquanto perdurarem as férias da Sra. Eliana de Fátima Faraoni, a partir de 01 de agosto  de 2007.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de agosto de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

PORTARIA N° 071/2007
(Dispõe sobre a prorrogação de prazo de Processo Administrativo Disciplinar)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, em especial no previsto no art. 23, inciso XIX do Regimento Interno da Câmara
Municipal,
RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 09 de agosto de 2007, o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, nomeada pela Portaria nº 61/2007.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de agosto de 2007.

PAULO FRANCISCO MENDES
Presidente

Portaria n.º 072/2007
(Dispõe sobre a exoneração de funcionária)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 03 de agosto de 2007, a Sr.ª PAOLA COMINATTO, portadora do RG nº
24.452.333-2 SSP/SP, do cargo efetivo de Assessora Jurídica, para o qual foi nomeada através da
Portaria nº 110/2006, de 03 de abril de 2006.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 02 de agosto de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

Portaria n.º 073/2007
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o resultado final do Concurso Público nº 01/2005, devidamente homologado em 05/12/
2005,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ALMIR ISMAEL BARBOSA, portador do RG nº 22.668.674-7 SSP/SP, para exercer em
caráter efetivo, o cargo de ASSESSOR JURÍDICO, criado pela Lei nº 4.866 de 05 de julho de 1995.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de agosto de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1049-2005-016-15-00-6
Edital de Leilão: nº 102/2007
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CAS-
TRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 30 dias do mês de AGOSTO do ano de
2007 (30/08/2007), às 13:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba, serão levados à hasta pública
os bens penhorados nos autos de nº 1049-2005-
016-15-00-6-RT, entre partes ROBSON SILVA,
exeqüente e MARCIA ROSA SOROCABA ME,
executada, encontrados na Avenida Itavuvu, 2624
– Sorocaba/SP, avaliados em R$ 3.320,00 (três mil,
trezentos e vinte reais), conforme auto de avalia-
ção de fls. 83 realizada em 19/01/2007 e que serão
os seguintes:
“01) Um balcão expositor frigorífico marca
GELOPAR branco, de 01 m de altura por 01 m de
largura, avaliado em R$ 200,00;
02) 01 geladeira duplex marca CONSUL, branca,
avaliada em R$ 300,00;
03) um freezer horizontal de 2 portas branco, mar-
ca METALFRIO, avaliado em R$ 700,00;
04) 01 ralador de metal marca METVISA, avaliado
em R$ 100,00;
05) 01 masseira marca LIEME, para 15 quilos,
avaliada em R$ 750,00 (todos em razoável estado
de conservação e bom funcionamento);
06) 38 cadeiras plásticas marca MARFINITE,
modelo Manacá, na cor marrom, avaliadas em   R$
950,00, em bom estado;
07) 08 mesas  com estrutura em ferro e tampo de
madeira, medindo, mais ou menos, 70 x 70 cm, em
razoável estado, avaliadas em R$ 320,00.
Total das avaliações: R$ 3.320,00 (três mil, tre-
zentos e vinte reais).”

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 1º/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1678-2000-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 103/2007
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CAS-
TRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 30 dias do mês de AGOSTO do ano de
2007 (30/08/2007), às 13:15 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba, serão levados à hasta pública
os bens penhorados nos autos de nº 1678-2000-
016-15-00-0-RT, entre partes ANDRE VITOR
BONORA, exeqüente e COOPERATIVA EDU-
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CACIONAL DA CIDADE DE SOROCABA -
COESO, executada, encontrados na Rua Jurandir
Cattini, 159 – Votorantim/SP, avaliado em R$
13.000,00 (treze mil reais), conforme auto de ava-
liação de fls. 266 realizada em 10/05/2007 e que
serão os seguintes:
“Um veículo GM/Vectra GLS, placa BTD8500,
cor azul, chassi 9BGLK19BSSB17650,
RENAVAM 638576091, ano/modelo 1995, está
em funcionamento, pintura “queimada” na parte
traseira, interior e pneus em bom estado;
hodômetro 14440; fica avaliado em R$ 13.000,00
(treze mil reais); necessita revisão no motor “quei-
mando óleo”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 1º/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0921-2003-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 104/2007
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CAS-
TRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 30 dias do mês de AGOSTO do ano de
2007 (30/08/2007), às 13:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba, serão levados à hasta pública
os bens penhorados nos autos de nº 0921-2003-
016-15-00-7-RT, entre partes JOANITO
RODRIGUES DOS SANTOS,  exeqüente e
DIGIPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA, execu-
tada, encontrados na Rua Amapá, 175 – Sorocaba/
SP, avaliado em R$ 900,00 (novecentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 154 realizada
em 28/05/2007 e que serão os seguintes:
“1) Uma máquina de lavar louças marca
BRASTEMP, para 6 pessoas, cor branca, em regu-
lar estado de conservação, nº série SOU135088,
avaliada em R$ 450,00;
2) uma secadora de roupas marca BRASTEMP,
Linea Venezia, em regular estado de conservação,
cor branca, sem numeração aparente, avaliada em
R$ 450,00.
Total das avaliações: R$ 900,00 (novecentos re-
ais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 1º/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0365-2003-016-15-00-9
Edital de Leilão: nº 105/2007
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CAS-
TRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 30 dias do mês de AGOSTO do ano de
2007 (30/08/2007), às 13:45 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba, serão levados à hasta pública
os bens penhorados nos autos de nº 0365-2003-
016-15-00-9-RT, entre partes OTAVINO SOU-
ZA SENHORINHO, exeqüente e CONSTRUTO-
RA RODRIGUES & TERRA LTDA, executada,
encontrados na Rua Padre Paiva, 196 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos
e cinqüenta reais), conforme auto de reavaliação de
fls. 19 realizada em 14/06/2007 e que serão os se-
guintes:
“1) Um microcomputador PENTIUM 3, Compaq
Presario 4410, com CPU acoplada, e impressora
EPSON, modelo 8750, LX 810, em ótimo estado
de conservação, avaliado em      R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais);
2) uma televisão 29’, marca BLUESKY, cor prata,
stereo-sap, nº de série 00003590, em bom estado
de conservação, em uso e funcionamento, reavaliada
em R$ 500,00 (quinhentos reais);
3) um aparelho de DVD, marca LF, cor prata, mo-
delo DVD4230N, em bom estado de conservação,
nº 201AZZ1055DVD, reavaliado em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais);
4) um videocassete, marca PHILCO, mod. PVC-
7000, HQ Auto Head Cleaning, em bom estado de
conservação, em funcionamento, reavaliado em R$
100,00 (cem reais);
5) uma geladeira, marca PROSDÓCIMO 340, série
Luxo, marrom, em bom estado de conservação,
reavaliada em R$ 100,00 (cem reais);
6) um fogão CONTINENTAL 2001, marrom, qua-
tro bocas, em regular estado de conservação,
reavaliado em R$ 100,00 (cem reais);
7) um aparelho de som, quatro em um, marca
PHILIPS, nº 048501, em bom estado de conserva-
ção, reavaliado em R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais).
Total da reavaliação: R$ 2.850,00 (dois mil, oito-
centos e cinqüenta reais).”
Obs.: o bem descrito no item “1”, foi avaliado em
30/04/2003 (fls. 08). Deixou de ser constatado e
reavaliado, tendo em vista que não se encontra
guardado na residência do executado e segundo in-
formações o mesmo encontra-se no conserto.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 1º/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1960-2002-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 106/2007
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CAS-
TRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 30 dias do mês de AGOSTO do ano de
2007 (30/08/2007), às 14:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba, serão levados à hasta pública
os bens penhorados nos autos de nº 1960-2002-
016-15-00-0-RT, entre partes DEBNEI PEREIRA
DO AMARAL, exeqüente e RECICLA COMÉR-
CIO DE LIXO RECICLÁVEL LTDA, executada,
encontrados na Rua Campos Sales, 980 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 3.000,00 (três mil reais), con-
forme auto de avaliação de fls. 30 realizada em 25/
09/2003 e que serão os seguintes:
“Duas (02) gaiolas de ferro para transporte de
resíduos industriais, capacidade de
armazenamento: 12m3, cor amarela, em regular
estado de conservação, avaliadas em            R$
1.500,00 cada, no total de R$ 3.000,00 (três mil
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 02/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0617-2005-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 107/2007
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CAS-
TRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 30 dias do mês de AGOSTO do ano de
2007 (30/08/2007), às 14:15 horas, na sede desta

Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba, serão levados à hasta pública
os bens penhorados nos autos de nº 0617-2005-
016-15-00-1-RT, entre partes VALDINEI RA-
MOS FERREIRA, exeqüente e MG DO NAS-
CIMENTO NETO SERRALHERIA ME, execu-
tada, situado no local indicado abaixo, avaliado
em R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), con-
forme auto de avaliação de fls. 118 realizada em
22/02/2007 e que serão os seguintes:
“Um terreno designado por lote 20 da quadra I do
Jardim Itanguá, 2ª gleba, nesta cidade, medindo
10,00 x 25,00 m (dez metros de frente por vinte
e cinco metros da frente aos fundos), ou 250,00
m2, de área, com frente para a rua nº 1, confron-
tando no lado direito com o lote nº 21, no lado
esquerdo com o lote 19 e nos fundos com o lote nº
9.
Obs.: numeração atual 665 da rua José Maria Mar-
ques, possui uma casa com área edificada de 143,99
m2, conforme constatado no local. Avaliado o
imóvel penhorado, terreno mais benfeitorias, em
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos compe-
tentes.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 02/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0218-2005-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 108/2007
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CAS-
TRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 30 dias do mês de AGOSTO do ano de
2007 (30/08/2007), às 14:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba, serão levados à hasta pública
os bens penhorados nos autos de nº 0218-2005-
016-15-00-0-RTS, entre partes JOSÉ VALTERNI
DA SILVA, exeqüente e ANTONIO CARLOS
TROTTA, executada, encontrados na Rua Teodoro
Gogolla, 185 – Sorocaba/SP, avaliado em R$
600,00 (seiscentos reais), conforme auto de ava-
liação de fls. 86 realizada em 27/03/2007 e que
serão os seguintes:
“Um computador sem marca (montado), capaci-
dade 400 Mhz, modelo K6II, HD (8) disco, 64
MB de memória, em funcionamento; monitor de
14’ TCE; acompanha impressora HP Deskjet 610
CL; Scaner TCE MK 300S; gravador de DVD,
marca LG 16xDVD, duas caixas de som Hi-Fi
Speaker, avaliados todos os itens em R$ 600,00
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(seiscentos reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 02/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0826-2004-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 109/2007
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CAS-
TRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 30 dias do mês de AGOSTO do ano de
2007 (30/08/2007), às 14:45 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba, serão levados à hasta pública
os bens penhorados nos autos de nº 0826-2004-
016-15-00-4-RTS, entre partes CLEVITON
RICARDO DE CARVALHO, exeqüente e AN-
TONIO BERNO SOROCABA EPP, executada,
encontrados na Rua Belo Horizonte, 1161 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 14.937,00 (quatorze
mil, novecentos e trinta e sete reais), conforme
auto de avaliação de fls. 211 realizada em 19/07/
2007 e que serão os seguintes:
“1) 800 (oitocentos) sacos de 5 quilos de arroz,
marca PILECCO, avaliados em R$ 7.920,00;
2) 500 (quinhentos) sacos de açúcar de 5 quilos,
marca PURINHA, avaliados em R$ 2.950,00;
3) 830 (oitocentos e trinta) sacos de pó de café de
½ quilo, marca SÃO PAULO, avaliados em R$
4.067,00. Todos do estoque rotativo do super-
mercado. Total da avaliação: R$ 14.937,00
(quatorze mil, novecentos e trinta e sete reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital tem também a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 02/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho
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CULTURA

Inscrições para Festival de Humor podem ser feitas até o dia 10
Hora de rir

ÁGUA

Tribunal de Contas do Estado
aprova as contas do Saae

A exemplo do que vem
ocorrendo nos últimos anos,
o Tribunal de Contas do Es-
tado de São Paulo julgou re-
gulares as contas do Serviço
Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba de Sorocaba
(Saae), referentes ao exercí-
cio de 2005, em sentença
assinada pelo relator Cláudio
Ferraz de Alvarenga.

Desde 1997, as contas da
autarquia vêm sendo aprova-
das regularmente pelo TCE
e as poucas pendências
apontadas nos últimos anos
sempre estiveram relaciona-
das a questões exclusivamen-

te técnicas. As apreciações
de contas dos diversos órgãos
públicos pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Pau-
lo obedecem a um trâmite
que em média exige dois anos
para a sua conclusão. Por isso,
as contas relativas ao exercí-
cio de 2005 obtiveram a apro-
vação no dia 13 de julho últi-
mo, com o seguinte extrato de
sentença: “Julgo, nos termos
do artigo 33, I, da Lei Com-
plementar Estadual 709/93,
regulares as contas do Servi-
ço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba – Saae, re-
lativas ao exercício de 2005”.

CONHECENDO MELHOR - O “Conheça o Saae”, programa criado pela diretoria do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba visando promover a melhor integração dos seus funcionários, promoveu no último sábado
(28) a sua segunda edição, quando 35 servidores da autarquia estiveram reunidos para conhecer as principais unidades
do Saae e se confraternizar em momentos de aprendizagem e descontração.
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PESQUISA NO PIRAJIBU - Os répteis que vivem no Parque Pirajibu, localizado na bacia
hidrográfica do rio Sorocaba, entre os municípios de Sorocaba e Itu, serão alvo de uma
pesquisa inédita, coordenada pelo Zoológico Municipal “Quinzinho de Barros”, realizada
em parceria com o Instituto Butantã. Tão logo a temperatura atinja uma média diária entre
26º e 30º C, uma equipe de biólogos sairá a campo em busca dos répteis do local, com o
objetivo de identificá-los e de realizar o acompanhamento de sua rotina.

O bom humor vai con-
tagiar Sorocaba e colocar a
cidade em destaque no
mapa cultural do País en-
tre agosto e setembro. Tra-
ta-se do Festival de Humor
de Sorocaba, promovido
pelas Prefeituras de Soro-
caba e Votorantim, por
meio de suas respectivas
Secretarias de Cultura.

A idéia é que profissio-
nais e amadores mostrem
seu traço e criatividade
dentro de sete categorias:
caricatura, charge, conta-
ção de piadas, causo e men-
tira, paródia, imitação e
vídeo de humor.

Os interessados em par-
ticipar podem se inscrever
até 10 de agosto. Os parti-
cipantes devem ter no mí-
nimo 18 anos de idade na

data de inscrição, exceto
na categoria de vídeo, que
podem ter idade inferior.

As inscrições serão re-
cebidas de segunda a sex-
ta-feira, das 9h às 16h, em
dois locais: Secretaria de
Cultura de Sorocaba (Rua
Souza Pereira, 448, Cen-
tro,  telefone 15 3211-
2911); Secretaria da Cul-
tura de Votorantim (Rua
Moacir Oséias Guite, 41,
Centro, telefone 15 3353-
8669).

O Festival de Humor
será composto de etapas
classificatórias e uma fi-
nal. Os três primeiros co-
locados receberão prêmi-
os em dinheiro (primeiro
colocado, R$ 750,00; se-
gundo, R$ 300,00 e tercei-
ro, R$ 150,00) e troféus.
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GOVERNO

'Prefeito no Bairro' anuncia
creche no 'A. P. Eleutério'
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'TRÊS OLHARES SOBRE SOROCABA' - Os instantes decisivos – como diria o mestre Cartier-Bresson
(1908/2004) sobre a arte fotográfica – podem ser conferidos na mostra “Três Olhares sobre Sorocaba”, em cartaz na
Biblioteca Municipal. A exposição reúne 45 trabalhos dos fotógrafos Emerson Ferraz, Paulo Ochandio e Zaqueu
Proença, da Secretaria da Comunicação da Prefeitura de Sorocaba. A mostra está aberta à visitação de segunda a
sexta-feira, das 8h às 17h e aos sábados, das 8h às 16h30, até 20 de agosto. A Biblioteca Municipal está localizada
à Rua Ministro Coqueijo Costa, 180, Alto da Boa Vista, telefone 3228-1955.

Apesar do frio, muita gen-
te aproveitou o último sába-
do (28) para participar da sé-
tima edição do "Prefeito no
Bairro" e conhecer as melho-
rias planejadas para o Conjun-
to Habitacional "Ana Paula
Eleutério". Entre as novida-
des está a construção de uma
nova creche para o bairro que
vai oferecer 250 novas vagas
para as crianças, num inves-
timento de R$ 2 milhões.

A ação, coordenada pela
Secretaria de Governo e Pla-
nejamento (SGP), reuniu cer-
ca de 200 pessoas na Escola
Municipal "Walter Carretero".

Os moradores fizeram 15 per-
guntas diretas e outras por es-
crito, que serão respondidas,
por carta, aos seus solicitantes.

Além da creche, o bairro
irá receber melhorias no cam-
po de futebol no bairro, além
de duas novas quadras de
areia e uma poliesportiva
para a região, assim como pra-
ças e iluminação.

Após o "Prefeito no Bair-
ro", aconteceu a cerimônia de
formatura de mais uma tur-
ma do Sabe Tudo Móvel. Ao
todo, 60 alunos, entre jovens
e adultos, receberam certifi-
cados.
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Prefeitura lança projeto
de empréstimo de livros

no Terminal Santo Antonio
A  Prefeitura lançou o

projeto “Vai e
Vem” no posto

avançado da Biblioteca
Municipal, instalado no in-
terior do Terminal Santo
Antônio, na tarde desta
quarta (1). O projeto, de-
senvolvido pela Secretaria
da Cultura, tem a proposta
de despertar e fortalecer o
gosto pela leitura, ao mes-
mo tempo em que demons-
tra sua confiança na popu-
lação: para a retirada dos li-
vros, não haverá necessida-
de de qualquer tipo de ca-
dastro. O posto avançado
funcionará às segundas,

quartas e sextas-feiras, das
10h às 19h.

A inspiração para o “Vai
e Vem” é da Colômbia, onde
existe o projeto “Livros ao
Vento”. No Terminal Santo
Antônio, circulam diaria-
mente cerca de 80 mil pes-
soas e o posto avançado da
Biblioteca também irá fun-
cionar como ponto de cap-
tação de doações de livros.

Mil livros

Para o projeto “Vai e
Vem” será disponibilizado
um acervo de aproximada-
mente mil livros. Quem esti-

ver passando pelo Terminal
e quiser emprestar um exem-
plar, pode ir até o posto e
fazer o pedido. Não será exi-
gido cadastro do usuário. A

Prefeitura vai emprestar o li-
vro por um determinado pra-
zo, com a certeza de que o
exemplar será devolvido no
tempo estabelecido.

Os interessados em ficar
sócios da Biblioteca, devem
levar ao posto uma foto 3x4,
comprovante de endereço e
um documento de identida-
de.

As pessoas poderão em-
prestar o livro desejado,
mas para isso terão que fa-
zer o pedido num dia e re-
tirar no próximo.

Doações de livros tam-
bém serão aceitas no posto
do Terminal Santo Antô-
nio. A cerimônia de lança-
mento do projeto “Vai e
Vem” contou com uma
apresentação da Banda
Dimas de Melo.
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